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letada da história, como se nunca tivessem existido. Além de 

aparecer em catálogos de doenças mentais pois sua existên-

cia é encarada como algo atípico, excêntrico e não ineren-

te ao ser humano (RICH, 2010). Como Rich (2010) coloca a 

existência lésbica tem sido vivenciada sem qualquer intro-

dução ao reconhecimento tradicional, contínuo e social.

As experiências desses grupos minoritários, existentes 

de maneira hierárquica e desumana acaba por subalternizar 

as diversas produções de saberes, vozes e intelecto os res-

tringindo num lugar que é, de forma estrutural, silenciador 

(RIBEIRO, 2017).

Esse apagamento histórico faz com que a representati-
vidade lésbica permeei o campo da inexistência, difi cultando a 
possibilidade de uma alternativa a heteronormatividade, o que se 
pode perceber no gráfi co 2, o nde a maioria das ML identifi caram 
a falta de lésbicas próximas a nível de representação.

Gráfi co 2 – Referências lésbicas

[ML 12] Acho que eram algumas cantoras, mas não sei 
especifi car um nome agora. Eu amava Spice Girls e 
achava todas lindas, mas ainda não entendia se eu gos-
tava por admirar as mulheres de uma forma diferente.

[ML 13] Uma vizinha e uma amiga da minha mãe. Mas 
nada muito próximo.

Gráfi co 2 – Referências lésbicas



73JSNELB | A. 17 | Gênero e Justiça:perspectivas interdisciplinares | 2022

É notório que as lésbicas vêm sendo desempossadas 

das suas próprias existências políticas no decorrer da his-

tória. A inclusão da sua sexualidade como uma espécie de 

versão da homossexualidade masculina equaciona essa exis-

tência e, mais uma vez, elimina a realidade da impressão da 

mulher sobre si própria (RICH, 2010).

Ao serem questionadas acerca do en caminhamento 

para heterossexualidade, todas as ML disseram que sim. Isto 

é, claramente, um refl exo de um sistema misógino que im-

possibilita a possibilidade de mulheres verem noutras mu-

lheres um espaço de amizade, companheirismo e paixão. 

Assim, percebe-se que todas as mulheres, até mesmo as que 

não se afi rmam lésbicas, são padecentes a heterossexualida-

de compulsória, pois impede que as mulheres sejam autôno-

mas perante sua sexualidade e seu próprio corpo (MORAIS, 

2017).

Como exposto no capítulo anterior, a heterossexuali-

dade como um sistema político é principal fomentador da 

retirada contínua do poder e posse das mulheres através da 
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dominação e da subalternização de sua consciência e de seus 

corpos também (RICH, 2010; WITTIG, 2006). Essa forma 

social privilegia apenas homens cis e secundariza as demais 

demandas conforme explicitado pelas ML. Para elas, em sua 

unanimidade, a heterossexualidade compulsória impede a 

existência lésbica, e, vindo delas (mulheres lésbicas) esta ação 

tem um peso interruptivo, pois rompem com o silêncio ins-

tituído aos corpos subalternos (RIBEIRO, 2017).
[ML 1] Desde a primeira infância, impossibilitando que 
seja apresentada outras opções de identificação e se-
xualidade.

[ML 2] As pessoas nem supõem a lesbianidade, acredi-
to que o tema nem chega a um patamar de discussão 
social, algo que creio que aconteça mais com a homos-
sexualidade masculina. Algo que não é discutido não 
“existe” no corpo social, fica às margens.

[ML 3] No momento que o relacionamento lésbico é 
tabu e não é nem levado em conta como relaciona-
mento, ele é invisibilizado. Como só temos uma refe-
rência de um tipo de afeto, acabamos desde cedo con-
dicionadas que temos que gostar de alguém do outro 
sexo.

[ML 6] As imposições heterossexuais fazem com que 
as pessoas queiram se enquadrar nessa “normalidade”, 
negando e deixando de viver e se assumir da forma que 
se é.

[ML 7] Eu sempre senti que o fato de ser lésbica era tra-
tado pela maioria das pessoas, inclusive mulheres he-
terossexuais, como uma brincadeira, algo passageiro, 
ou um relacionamento de menor importância. É como 
se duas mulheres não pudessem constituir uma famí-
lia, ter uma relação sólida e serem vistas como um casal 
como qualquer outro. E acho que isso é fruto dessa he-
terossexualidade compulsória, ou da ideia comum de 
que todos os serem nascem heterossexuais. Mas, mais 
do que isso, acho que é fruto da sociedade machista e 
patriarcal em que vivemos, porque mesmo os casais de 
homens gays são muito mais valorizados, compreen-
didos, validados, que as mulheres lésbicas.

[ML 12] Sim, sempre acaba por inibir esse comporta-
mento natural que é o despertar do desejo sexual. Nes-
sa fase, mesmo que exista algum sentimento confuso 
entre gostar de homens e mulheres acaba por não ser 
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fácil identificar porque sempre existe o tabu de não 
poder ser homossexual. Sempre existem as piadas, os 
comentários que, quando você percebe ser aquilo que 
é, sente vergonha e medo e, por isso, acabamos ficando 
“no armário” por muito tempo.

Os relatos nos apresentam a forma com que as lésbicas 

são postas a margem na constituição sexual. Elas desafiam 

essa “normalidade” e são oprimidas, repreendidas, silencia-

das e constantemente desprezadas já que pertencem a uma 

sociedade que não as reconhece, uma sociedade que não as 

valida, uma sociedade heterossexista (MORAIS, 2017). São 

minoradas e excluídas, simplesmente, por não se conforma-

rem com o conservadorismo imposto, com os padrões con-

vencionais instituídos (HOOKS, 2020).

Compreende-se que a compulsoriedade heterossexual, 

dentro de um sistema patriarcal e extremamente androcên-

trico, explora mulheres e, especialmente, mulheres lésbicas, 

constituindo-se por si só um eixo político autossuficiente da 

supremacia e, claro, de poder (BLAUDT, CAETANO E RAN-

GEL, 2020).

9. Considerações finais

O feminismo enquanto movimento social sempre foi, 

e é, composto por diversidade. As mulheres lésbicas, que fa-

zem parte dessa diversidade, são comumente secundarizadas 

dentro desse movimento, e até do movimento LGBTQIA+. 

Suas pautas são escanteadas e sua presença nem sempre re-

querida.

Mas qual o motivo de isto acontecer? A culpa – se é que 

se pode exprimir dessa forma – se faz na permanência da so-

ciedade patriarcal que dita uma única maneira de vivência: 
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a heteronormatividade. Dessa forma, afrontar a homofobia 

é também norte do feminismo, pois não é possível subjugar 

lésbicas e desprezar todo o conceito de sororidade devido a 

imponência do patriarcalismo e da compulsoriedade hete-

rossexual.

Com o objetivo de perceber o impacto da heterosse-

xualidade compulsória através das próprias lésbicas, perce-

be-se que a heterossexualidade compulsória serve para vali-

dar a opressão masculina, invisibilizando a existência lésbica 

atuando como um mecanismo que invalida sua história, cor-

po e sexualidade.

É importante relevar que as entrevistadas temiam as-

sociar-se ao que seria anormal, moldando-se, inicialmente, 

na heterossexualidade, sendo encaminhadas pela família e 

sociedade, já que ser lésbica seria destoar do normal, o que 

se agrava devido à falta de representatividade.

No que tange a metodologia, foi entrave a questão pan-

démica e, especialmente, a dificuldade de encontrar mulhe-

res lésbicas publicamente assumidas que concordassem em 

participar desta investigação. Contudo, em sugestão para o 

futuro, fazer um estudo também qualitativo a fim de alcan-

çar mais mulheres, já que foram as lésbicas que permitiram 

com que movimento feminista rompesse limites no âmbito 

heterossexual e aprofundasse questões de liberdade e repre-

sentatividade, ainda que este campo careça de uma maior 

atenção através da incorporação teórica da interseccionali-

dade.

Os diálogos entre feminismo lésbico e heterossexuali-

dade compulsória apresentam a realidade da submissão fe-
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minina que se faz presente em diversas e mínimas formas. 

É necessária uma desconstrução dessa obrigatoriedade para 

que, dentro do feminismo, se possa pensar num movimento, 

de fato, igualitário. Lugar de fala e representatividade im-

portam e diferem, mas são as chaves para a deslegitimação 

de um espaço heterocêntrico.
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priMeira oNDa feMiNista BrasiLeira e a 
LUta peLo sUfrágio
FIRST BRAZILIAN FEMINIST WAVE AND THE FIGHT FOR SUFFRAGE

Glauciany Barbosa de Assumção1

Este trabalho objetiva realizar uma análise sobre a dinâmica da Pri-
meira Onda Feminista do Brasil em busca da conquista do sufrágio 
ao longo das três primeiras décadas do século XX na então capital do 
país. Através de uma abordagem observacional, do entendimento do 
interacionismo simbólico e considerando o conceito de género como 
categoria de análise histórica, será promovido um resgate de memória 
sobre importantes nomes para a construção da consciência feminista 
brasileira. Este olhar em busca das feministas sufragistas do passado 
carioca será lançado sobre uma bibliografia rica e sobre importantes 
revistas que circularam na cidade na época. Tendo como conclusões 
o pluralismo do movimento, podendo ser entendido, de forma sim-
plificada, a partir de uma polarização de ideologias; a importância dos 
periódicos como agentes modificadores da mentalidade da sociedade; 
as estratégias adotadas pelas organizações feministas em busca de re-
presentatividade e voz. Palavras-chave: Feminismo; sufrágio; cidada-
nia; direito; periódicos; Rio de Janeiro.

This aims to carry out an analysis of the dynamics of the First Femi-
nist Wave in Brazil in search of the conquest of suffrage over the first 
three decades of the twentieth century in the then capital of the coun-
try. Through an observational approach, understanding of symbolic 
interactionism and considering the concept of gender as a category of 
historical analysis, a memory rescue will be promoted on important 
names for the construction of Brazilian feminist consciousness. This 
look in search of the suffragette feminists of the Carioca past will be 
launched on a rich bibliography and on important magazines that cir-
culated in the city at the time in question. Having as conclusions the 
pluralism of the movement, which can be understood, in a simplified 
way, from a polarization of ideologies; the importance of periodicals 
as modifiers of the mentality of the society in question; the strategies 
adopted by feminist organizations in search of representation and 
voice. Keywords: Feminism; suffrage; citizenship; right; periodicals; 
Rio de Janeiro.

1  Bacharel e Licenciada em História pela UFRJ. Pós graduada em História e 
Cultura no Brasil pela Universidade Estácio de Sá. Mestre em Estudo sobre as Mulheres. 
Mulheres na Sociedade e na Cultura pela Universidade Nova de Lisboa. Contato: glauas-
sumcao@gmail.com
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1. Introdução

O presente trabalho é iniciado a partir do questiona-

mento sobre a importância do acesso ao sufrágio como ga-

rantia de cidadania e dignidade da pessoa humana dentro 

de uma democracia. Este questionamento se faz necessário a 

partir do entendimento do sistema plenamente democráti-

co como base fundamental para o exercício de uma política 

efetiva de direitos humanos. Entretanto, as nações democrá-

ticas não surgiram com bases ideológicas de igualdade de 

direitos e, ao longo da caminhada rumo à democracia ab-

soluta, houve momentos de muitas injustiças para muitos 

grupos sociais, dentre os diversos casos, será observado o das 

mulheres brasileiras.

Segundo Constância Lima Duarte2 uma das derrotas 

do feminismo foi ter permitido que as novas gerações desco-

nheçam a história de lutas de suas antepassadas para se apro-

ximarem de um relacionamento justo entre os géneros. Isto 

fica claro se pararmos para pensar nos manuais de História 

do Brasil que já passaram em nossas mãos ao longo da vida 

escolar, quantos destes ressaltaram o movimento feminista 

em algum momento da história do país? As responsáveis pela 

conquista de status de cidadã para a mulher brasileira foram 

esquecidas e, consequentemente, as novas gerações têm o 

pensamento enganoso de que o feminismo é desnecessário 

e que as leis sempre ampararam com igualdade homens e 

mulheres. Assim, perpetua-se um vazio de passado, as mu-

lheres permanecem sem história e não constroem uma me-

2  DUARTE, Constância Lima. Feminismo: uma história a ser contada. In: 
HOLLANDA, Heloísa Buarque de (org). Pensamento feminista brasileiro: formação e 
contexto. Rio de Janeiro: Bazar do Tempo, 2019, s/p.
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mória e nem uma cultura de luta por seus direitos.

O que se pretende, portanto, com esta pesquisa é respon-

der como se deu a dinâmica da Primeira Onda Feminista do 

Brasil, ao longo das três primeiras décadas do século XX, e o 

processo de lutas pelo direito ao sufrágio igual. Estabelecendo 

como objetivo principal o resgate de memória de alguns no-

mes que foram importantes na construção de uma consciência 

crítica e política entre as mulheres deste país, bem como suas 

formas de organização e de protesto a partir da análise da histo-

riografia e das publicações da  imprensa da então capital do país, 

o Rio de Janeiro, através do método observacional e a partir do 

entendimento do interacionismo simbólico.

Este olhar em busca das feministas sufragistas do pas-

sado carioca será lançado sobre uma bibliografia rica, apesar 

de reduzida, bem como sobre importantes revistas que cir-

cularam na cidade na época em questão, a saber: Revista da 

Semana, Revista Feminina, Para Todos e O Malho, todas presen-

tes no acervo digital on-line da Hemeroteca Digital da Biblio-

teca Nacional do Rio de Janeiro3. A escolha desses periódicos 

passou pelos seguintes critérios: grande circulação na capital, 

importância na formação da opinião pública e longevidade 

de publicação que cobrisse, pelo menos, o período analisado 

pela pesquisa ora proposta.

Considerando também dados históricos sobre a frag-

mentação do movimento sufragista brasileiro, será analisada 

a razão pela qual não houve unificação, procurando com-

preender as ideologias que separavam essas militantes que 

possuíam o mesmo objetivo. Assim como buscaremos iden-

3  https://bndigital.bn.gov.br/hemeroteca-digital/
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tificar quais eram as principais organizações atuantes neste 

sentido na capital do país, quais eram as estratégias dessas 

mulheres para ganharem voz na sociedade e quais foram os 

principais nomes de liderança. 

Trabalhar as revistas como fonte é algo muito interes-

sante, pois, ao contrário dos livros, as revistas não eram fei-

tas para durar gerações e possuíam enorme circulação nas 

cidades, tendo grande influência através da disseminação de 

formas simbólicas repletas de padrões e signos estabelecidos 

pela cultura de um dado recorte de tempo. Enquanto retra-

to fresco e imediato, refletindo a vida cotidiana, as revistas 

tiveram uma capacidade de intervenção bem mais direta e 

eficaz na cultura popular4, possibilitando ao pesquisador a 

captação de traços morais, políticos, económicos, éticos e 

estéticos do passado. E, principalmente no caso do Rio de 

Janeiro, as primeiras revistas ilustradas atuaram como ver-

dadeiros catálogos de valores5.

A importância deste aspeto social consiste no facto de 

que, segundo o sociólogo John B. Thompson6, a comunica-

ção de massa interfere ativamente nas relações sociais e na 

manutenção de diferentes relações de poder – neste caso a 

relação assimétrica de poder entre os géneros. E é através 

desse meio que ocorre a difusão de sentidos que causam 

impacto no recetor efetuando resultados práticos de novas 

relações sociais, novas maneiras de agir e interagir, novas 

4  VELLOSO, Monica Pimenta. As distintas retóricas do moderno. In: LINS, V.; 
OLIVEIRA, C.; VELLOSO, M. P. O moderno em revista. Representações do Rio de Janei-
ro de 1890 a 1930. Rio de Janeiro: Garamond, 2010, pp. 43-44.
5  MAUAD, Ana Maria. Flagrantes e instantâneos: fotografia de imprensa e o jeito 
de ser carioca na Belle Époque. In: LOPES, Antônio Herculano (org.). Entre Europa e Áfri-
ca. A invenção do carioca. Rio de Janeiro: Topbooks/ FCRB, 2000, p. 269.
6  THOMPSON, John B. Ideologia e cultura moderna. Teoria social crítica na era 
dos meios de comunicação de massa. Petrópolis: Editora Vozes, 1995, p. 16.
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maneiras de se expressar e de responder às expressões de 

outros, uma mudança de comportamento do indivíduo em 

sociedade.

A pesquisa das publicações dos títulos escolhidos foi 

desenvolvida através da ferramenta oferecida pelo próprio 

website da Hemeroteca Digital, onde é possível realizar bus-

cas por palavras-chave. Portanto, foram usadas as seguintes 

palavras-chave para filtrar os textos que poderiam ter con-

teúdo interessante para o desenvolvimento deste trabalho: 

mulher; feminismo; emancipação feminina; sufrágio femi-

nino; voto feminino. Após identificar os textos possuidores 

de alguma destas palavras-chave, foram realizadas leituras 

atentas de cada um deles.

Para nortear teoricamente a análise das questões so-

bre as manutenções e as ruturas das relações de poder en-

tre os papéis sociais masculinos e femininos, utilizarei o 

conceito de género como categoria de análise histórica de 

Joan Scott7. Nesta linha teórica, é imprescindível haver um 

questionamento profundo sobre os métodos de análise, ela-

borando novas perguntas e buscando novos pressupostos 

para a consideração da mulher na História, pois homens e 

mulheres ocupam posições sociais diferentes, não podendo 

ser olhados num mesmo prisma conceptual. Entretanto, o 

passado feminino não deve ser estudado de maneira isolada, 

apartado de seu cenário histórico. Por isso, considerando o 

poder social num sentido foucaultiano8, onde percebem-se 

diferentes focos de poder que geram relações assimétricas, 

7  SCOTT, Joan. Gênero: uma categoria útil para análise história. Tradução de Chris-
tine Rufino Dabat, Maria Betânia Ávila. New York, Columbia University Press. 1989, p. 3.
8  SCOTT, Joan. op. cit.p. 3.
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serão observadas as diferentes forças que criaram barreiras 

separando as mulheres brasileiras dos direitos políticos.

E, para que se entenda amplamente o que  afetava as 

mulheres brasileiras e quais eram as suas formas de acei-

tação, reação ou resistência, é imperativo compreender o 

contexto em que viveram no início do século passado. O 

ser feminino é essencialmente um dos muitos elementos na 

complexa estrutura da sociedade, onde o todo e as partes são 

interdependentes, de tal forma que qualquer modificação 

que ocorra a um dos elementos tem impacto nos outros e na 

estrutura social.

2. Compreendendo o contexto

Os últimos anos do século XIX e o início do século 

XX foram tempos emblemáticos para os avanços científicos 

e tecnológicos, mudanças políticas e econômicas em mui-

tos países, o que produziu transformações aceleradas nos 

cenários urbanos e, consequentemente, isto refletiu-se in-

tensamente no comportamento de homens e mulheres das 

grandes cidades9. O Brasil também atravessou as suas trans-

formações sintetizadas principalmente na sua então capital, 

o Rio de Janeiro. Nessa viragem de século, do XIX para o XX, 

o Brasil atravessava um momento conturbado com o fim do 

sistema escravocrata, no ano de 1888, e de transição política 

de Estado Imperial para República em 1889. Estes dois even-

tos afetaram profundamente a sociedade, pois modificaram 

instituições que eram sustentáculos da economia e da polí-

9  SEVCENKO, Nicolau. A capital irradiante: técnica, ritmos e ritos do Rio de Ja-
neiro. In: NOVAIS, F. A. (coord.); SEVCENKO, N. (org.). História da vida privada no Brasil. 
Volume 3. São Paulo: Companhia das Letras, 1998, p. 514.



85JSNELB | A. 17 | Gênero e Justiça:perspectivas interdisciplinares | 2022

tica, além de alterar as dinâmicas sociais e formatações das 

grandes cidades.

O Rio de Janeiro atravessou todas essas turbulências 

políticas, econômicas e ideológicas, mas faltava-lhe, como 

capital de uma república, os ares de metrópole moderna 

estabelecidos pelos padrões internacionais. Essa adequa-

ção parecia algo difícil com todos os problemas estruturais, 

inclusive sanitários, que a cidade possuía. No entanto, a re-

forma urbana e o saneamento do centro da cidade carioca 

foram realizados na gestão do presidente Rodrigues Alves 

(1902-1906) que conseguiu poderes quase ditatoriais para o 

engenheiro Pereira Passos, nomeado prefeito, e para o mé-

dico Oswaldo Cruz, diretor do Serviço de Saúde Pública10. 

A reforma iniciou-se nas ruas e invadiu os espaços pri-

vados, demolindo ou exigindo adequação às moradias iden-

tificadas como insalubres, além de deitar abaixo inúmeros 

imóveis para dar lugar a construções mais modernas ou para 

o alargamento da Avenida Central, principal via da cidade e 

que se tornou o maior símbolo de modernização. Extinguiu 

determinadas atividades consideradas como prejudiciais para 

a saúde pública ou por questão estética11. Assim, a reforma da 

cidade também tinha como objetivo e consequência a segre-

gação social, impondo o afastamento dos pobres e/ou negros 

do espaço que estava sendo modernizado pela e para as elites.

A modernização do espaço geográfico refletiu-se no 

comportamento de seus moradores. Os cariocas da região 

central da cidade, cercados de novos espaços de convivência, 

10  CARVALHO, José Murilo de. Os bestializados. O Rio de Janeiro e a república 
que não foi. São Paulo: Companhia das Letras, 1987, p. 93.
11  MAUAD, Ana Maria. op. cit. pp. 272-273.
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foram impulsionados a hábitos importados. Cafés, confeita-

rias, cinemas, livrarias e a própria Avenida Central, inaugu-

rada em 1905, travestida de boulevard parisiense, convidava 

os cidadãos a uma nova prática: o footing12. 

Dessa forma, as elites trocaram a vida fechada e isolada 

das grandes casas de fazenda na zona rural e dos pequenos 

núcleos urbanos das cidades do interior pelas novas práticas 

de lazer em um espaço que se apresentava como signo de 

um novo código de representação social. Mais do que obras 

de engenharia e intervenção médico-sanitária, o que pôde 

ser visto no Rio de Janeiro no início do século XX foi o nas-

cimento de um novo estilo de vida13. 

3. As mulheres e a sociedade

Apesar de serem novas as práticas de lazer e socializa-

ção na cidade reformada, não era nada novo observar a pre-

sença masculina no espaço público, afinal, esse sempre foi o 

espaço legítimo da sua atuação. O que realmente impactou 

os conservadores da época foi a presença das mulheres da 

elite social nesse espaço. No entanto, as mulheres pobres, que 

na maioria dos casos tinham a responsabilidade do sustento 

da casa, sempre circularam pela cidade em busca de traba-

lho e do que fosse preciso para a provisão material de suas 

famílias14. Por isso, foi a presença das mulheres desacompa-

nhadas, pertencentes às famílias ricas e de classe média, que 

surgiu como algo inédito nas ruas cariocas e incomodou os 

12  SEVCENKO, Nicolau. op. cit. pp. 545-546.
13  MAUAD, Ana Maria. op. cit. pp. 274.
14  SOIHET, Rachel. Sutileza, ironia e zombaria: instrumentos no descrédito das lutas 
das mulheres pela emancipação. In: MURARO, Rose Marie; PUPPIN, Andrea Brandão (org). 
Mulher, gênero e sociedade. Rio de Janeiro: Relume Dumará: FAPERJ, 2001, p. 103.
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olhos dos mais conservadores15.

O estranhamento causado pela presença feminina no 

espaço público é explicável através da cultura patriarcal e 

da herança moral religiosa do Império que ainda regulava o 

pensamento de muitos nessa sociedade, ao ponto de ter sido 

publicado, em 1920, um artigo intitulado: “Rumo à cosinha”, 

no qual o autor declarava ser um perigo para a família os no-

vos hábitos de lazer que as mulheres passaram a ter fora de 

casa16. Houve, portanto, um grande choque moral a partir do 

momento em que as mulheres de famílias ricas e tradicionais 

passaram a ter o hábito de se encontrarem em casas de chá e 

teatros. Não demorou para que elas também passeassem de 

automóvel pela cidade e frequentassem cinemas, ficando ex-

postas às imagens estrangeiras de novas atitudes para mulhe-

res 17, o que refletia-se diretamente em seus comportamentos.

A visão conservadora impregnada pela cultural patriarcal 

e moral religiosa colocava o sexo feminino como propriedade 

do pai a ser passada imaculada à autoridade do marido através 

do casamento cristão, monogâmico e indissolúvel18. Uma vez 

casada, a mulher era colocada num altar sustentado sobre um 

tripé de papéis a serem desempenhados por ela: mãe, esposa e 

dona de casa, coroando-a como “rainha do lar”19, numa posição 

santificada dentro do espaço doméstico, porém em completa 

subordinação, amparada por lei e pelos costumes, ao marido.

15  MALUF, Marina; MOTT, Maria Lucia. Recônditos do mundo feminino. In: 
NOVAIS, Fernando A. (coord.); SEVCENKO, Nicolau (org.). História da vida privada no 
Brasil. Volume 3. São Paulo: Companhia das Letras, 1998, p. 368.
16  Rumo à cosinha. Revista Feminina, agosto de 1920, n. 75, p.18.
17  HAHNER, June E. A mulher brasileira e suas lutas sociais e políticas: 1850 – 
1937. São Paulo: Brasiliense, 1981, p. 90.
18  SCOTT, Ana Silvia. O caleidoscópio dos arranjos familiares. In: PINSKY, Carla Bassane-
zi; PEDRO, Joana Maria. Nova História das Mulheres no Brasil. São Paulo: Contexto, 2013, s/p.
19  DEL PRIORE, Mary. Histórias e conversas de mulher. São Paulo: Planeta, 2013, s/p.
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A subordinação feminina ao seu cônjuge estava previs-

ta no Código Civil de 1916 que sacramentava a inferioridade 

da mulher casada. Ao homem, chefe da sociedade conjugal, 

cabia a representação legal da família, a administração dos 

bens comuns do casal e dos particulares da esposa segundo o 

regime matrimonial adotado. A esposa foi, ainda, declarada 

relativamente inabilitada para o exercício de determinados 

atos civis. Os costumes da época, porém, revelam que o po-

der do marido extrapolava a lei, visto que o uso da violência, 

considerada legítima e cujos limites eram debilmente con-

tornados por aquilo que se considerava excessivo, era fre-

quentemente aplicado, sendo considerado constrangedor 

apenas perante outros da elite, mas sem pudor algum peran-

te os empregados20.

Apesar do espaço privado exercer tamanha dominação 

sobre as mulheres, para muitas o caminho da casa para a es-

fera pública foi um caminho sem volta. O século XX abriu 

não só o espaço público, mas também o acesso à informa-

ção, lazer e consumo para as mulheres das camadas médias 

e altas da sociedade carioca21. Muitas lutaram contra o pre-

conceito e alcançaram o prestígio de um diploma univer-

sitário, apesar do senso comum patriarcal ainda se colocar 

firmemente contra a instrução feminina e as mudanças de 

comportamento que daí pudessem advir. 

Ainda pairava sobre a sociedade dessa época a cren-

ça de que os homens deveriam receber uma educação que 

os preparasse para o mundo das profissões e às mulheres 

bastava a “educação da agulha”, saber se comportar e atuar 

20  MALUF, Marina; Mott, Maria Lúcia. op. cit. p. 375.
21  DEL PRIORE, Mary. op. cit. s/p.
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dentro de casa, numa dedicação integral à família22. Apenas 

raparigas pobres tinham o aval dessa sociedade para ganhar 

o espaço público, estando libertadas desse preconceito para 

poderem trabalhar nas fábricas, no comércio e na prestação 

de serviços domésticos23 servindo ao mesmo homem que 

queria sua esposa e filhas em gaiola dourada.

Os elementos que compõem esse contexto social são 

contraditórios, porém esclarecem a origem e a manutenção da 

submissão das mulheres, corroborando o pensamento sobre 

a singularidade dos seus laços e cooperação com seu próprio 

opressor24. Assim, apesar de ter sido um recorte cronológico 

marcado pela conquista de liberdades e direitos, as mulhe-

res permaneceram sob um julgo misógino, pois esse tipo de 

pensamento estava arraigado na mentalidade de diferentes 

gerações desta sociedade e se encontrava fortemente alicer-

çado no que era pregado pela Igreja, ensinado por médicos e 

juristas, legitimado pelo Estado e divulgado pela imprensa25.  

4. Associações, ideologias e os direitos políticos 
femininos

A política era um fruto do conhecimento proibido às 

mulheres. O texto final da Constituição de 1891 não concedia 

claramente às mulheres o direito de votar, mas também não 

as impedia. Referia-se aos eleitores como “cidadãos” e na 

definição deste termo não havia nenhuma restrição ao sexo 

feminino. Por isso, cabia o questionamento: mera universa-

22  DUARTE, Constância Lima. Imprensa feminina e feminista no Brasil: século 
XIX – Dicionário Ilustrado. Belo Horizonte: Autêntica, 2016, s/p.
23  DUARTE, Constância Lima. op. cit. s/p.
24  BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. Fatos e mitos. 4. ed. São Paulo: Difu-
são Europeia do Livro, 1970, p.13.
25  MALUF, Marina; Mott, Maria Lúcia. op. cit. p. 374.
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lidade do termo masculino, ou clara referência aos homens, 

sexo com o monopólio da cidadania? Apesar da ausência de 

uma definição clara da condição das mulheres na lei, as jun-

tas de alistamento eleitoral interpretaram, na maior parte 

dos casos, literalmente a palavra “cidadão” contida na Carta, 

o que não impediu que as mulheres protocolassem pedidos 

de alistamento eleitoral desde a Proclamação da República 

até 1932, ano de aprovação do sufrágio feminino. Protocolar 

pedidos de alistamento em cartórios eleitorais era uma for-

ma comum de manifestar-se politicamente no Brasil e em 

todos os países que experimentaram campanhas pelo sufrá-

gio feminino26.

A questão do sufrágio estar fora do alcance das 
brasileiras era algo que atravessava a esfera dos direi-
tos políticos e invadia outros âmbitos da vida das mu-
lheres, principalmente as diplomadas que tentavam a 
inserção no serviço público, causando sérios entraves. 
Em 1911, por exemplo, a inscrição de duas candidatas 
num concurso para o cargo de químico no Laborató-
rio Nacional de Análises causou a revolta de um dos 
candidatos, que explicou seu posicionamento alegando 
que o concurso estava aberto aos cidadãos brasileiros, 
e só poderiam ser considerados como cidadãos aqueles 
que se encontravam em pleno gozo dos seus direitos 
políticos. Logo, como as mulheres ainda não tinham o 
direito de votar e de serem votadas, não poderiam ser 
consideradas cidadãs e nem poderiam ser aceitas neste 
concurso 27.

26  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. O voto feminino no Brasil. Brasília: 
Câmara dos Deputados, Edições Câmara, 2019, s/p.
27  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. Bertha Lutz. Série perfis parlamenta-
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Casos como esse laçaram uma lente de aumento 
sobre a importância da formação de uma consciência 
feminista direcionada para organização de mulheres 
com práticas que gerassem uma nova significação do 
papel feminino na sociedade, pois elas não queriam 
mais ser o “Outro”, elas almejavam igualdade. E foram 
muitas as vozes femininas que entoaram publicamente 
um brado de inconformismo contra a maneira depre-
ciativa como eram vistas e se viam, sobretudo contra a 
representação social que lhes restringia tanto as ativi-
dades econômicas quanto políticas28.  Uma das princi-
pais dessas vozes pertenceu à Bertha Lutz.

Bertha Maria Júlia Lutz (1894-1976), uma das mais 
importantes líderes feministas cariocas, fez do uso da 
escrita para jornais e revistas uma de suas principais 
armas na luta pela conscientização das mulheres sobre 
os direitos, espaços e liberdades a serem conquistados 
por elas no Brasil do início do século XX. Feminista, 
autodeclarada sufragista, Bertha adquiriu o seu diplo-
ma universitário na Sorbonne, França, no ano de 1918 
e logo depois voltou ao Brasil. Assim que chegou ao 
seu país, Lutz percebeu que o tratamento dispensado 
às mulheres brasileiras era completamente diferente 
do tratamento dado às europeias dos grandes centros29, 
que tinham conseguido um melhoramento de status so-
cial após a Primeira Guerra Mundial, quando foi neces-
sária a entrada feminina para os postos de trabalho es-
vaziados pelos homens em esforço de guerra e, por isso, 

res. Brasília: Câmara dos Deputados, Edições Câmara, 2016, s/p.
28  MALUF, Marina; Mott, Maria Lúcia. op. cit. p. 371.
29  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p.
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deram um passo em direção à emancipação feminina.

Em dezembro de 1918, Lutz escreveu uma carta 
para Revista da Semana em resposta a um artigo publi-
cado anteriormente, no qual havia a celebração da con-
quista ao voto (parcial) das inglesas e também lamen-
tava o facto de que os últimos progressos feministas 
estrangeiros exercessem tão pouca influência nas vidas 
das mulheres brasileiras. Nesta carta, Lutz lamentou a 
infantilização das brasileiras pelos seus compatriotas 
masculinos e a falta de respeito com que eram tratadas, 
principalmente na capital. Também declarou a impor-
tância da educação no processo de emancipação fe-
minina e aproveitou a oportunidade para convocar as 
brasileiras a organizarem-se em prol de seus direitos, 
porém deixando claro o seu posicionamento pacífico, 
afastando-se do perfil agressivo das suffragettes30. 

Em 1920, Lutz e a professora e escritora minei-
ra Maria Lacerda de Moura (1887-1945) uniram-se para 
fundar a Liga para Emancipação Intelectual da Mulher 
(LEIM), que consistia em um grupo para estudar dife-
rentes aspetos dos movimentos feministas e com ob-
jetivo principal de batalhar pela igualdade de direitos 
entre homens e mulheres31. Nessa organização, Lutz 
exerceu intensamente as suas qualidades políticas atra-
vés de crônicas escritas para jornais e revistas do Rio de 
Janeiro, onde falava sobre a agenda de sua nova organi-
zação, baseada nas demandas femininas por direitos32.

30  Cartas de Mulher. Revista da Semana, 28 de dezembro de 1918, n. 47. p.19.
31  TELES, Maria Amélia de Almeida. Breve história do feminismo no Brasil e 
outros ensaios. São Paulo: Editora Alameda, 2017, s/p.
32  LÔBO, Yolanda. Bertha Lutz. Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Mas-
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Formado por mulheres de classe média e alta es-
colaridade, alguns dos principais nomes femininos da 
alta sociedade carioca faziam parte da LEIM. Portanto, 
o que fica claro é que Bertha Lutz passou a associar-se a 
mulheres com boas ligações políticas e sobrenomes ilus-
tres33 para garantir apoio de diferentes centros de poder, 
sem priorizar a questão da representatividade das mu-
lheres que acumulavam sobre si maiores opressões den-
tro da sociedade, ou seja, mulheres negras e/ou pobres.

Enquanto os direitos políticos das mulheres torna-
vam-se a principal preocupação da Liga para Emanci-
pação Intelectual da Mulher, Moura tinha outros planos 
para a entidade. A professora defendia que a LEIM não 
se restringisse à questão do sufrágio e que se focasse na 
educação e consequente emancipação feminina. Ela de-
sejava ir além do limitado campo de atividades feminis-
tas anteriores, planejava recrutar um pequeno exército 
de propagandistas da educação racional e científica para 
as mulheres, pois, segundo a sua opinião, somente assim 
seria alcançada uma perfeita emancipação intelectual34.

A aliança entre Moura e Lutz não durou muito 
tempo, pois o espírito radical e anarquista de Moura a 
fez entrar em desacordo com sua parceira. Lutz opta-
va por um feminismo estrategicamente conservador, 
com um discurso no qual preferia enfatizar a impor-
tância do lar e estimular a dignidade da mulher na so-
ciedade conjugal35 para, assim, manter o diálogo com 

sangana, 2010, s/p.
33  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p.
34  HAHNER, June E. op. cit. p.102.
35  SEMÍRAMIS, Cynthia. A reforma sufragista. Origem da igualdade de direitos 
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as lideranças políticas e as personalidades da alta so-
ciedade, garantindo influência e maior adesão para o 
movimento feminista. Por isso, é difícil distinguir os 
posicionamentos de Bertha que refletem crenças sin-
ceras de falas meticulosamente ajustadas à sua estraté-
gia36. Seguindo caminho oposto, Moura possuía uma 
fidelidade calorosa às suas convicções e, portanto, não 
estava disposta a esconder os seus posicionamentos em 
prol de um feminismo estrategicamente conservador.

Além disso, essas duas feministas empreenderam 
caminhos ideológicos inversos em relação aos direitos 
políticos da mulher. Enquanto a questão sufragista pas-
sou a ser o principal objetivo de Lutz, Moura acreditava 
que o voto seria uma conquista inútil se não houves-
se uma mudança maior nas estruturas de poder e no 
sistema económico. Moura também considerava como 
algo elitista a dedicação à conquista do sufrágio, visto 
que a alfabetização era pré-requisito ao voto e o índice 
de analfabetismo era alto entre as mulheres, mas era 
principalmente alto entre as mulheres pobres. Por isso, 
a professora apoiou a perspetiva de luta de classes e a 
promoção de mudanças culturais 37.

Assistiu-se, portanto, ao longo da década de 1920, 
a uma clara divisão entre as feministas conservadoras, 
que colocavam o sufrágio como principal objetivo de 
luta, e as que faziam parte de grupos radicais. Assim 
como Moura, havia muitas outras feministas com orien-

entre mulheres e homens no Brasil. Belo Horizonte: Busílis, 2020, s/p.
36  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p.
37  SEMÍRAMIS, Cynthia. op. cit. s/p.
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tação política comunista ou anarquista, que defendiam a 
emancipação da mulher em diferentes esferas da socie-
dade, objetivavam a instrução da classe operária, assim 
como desejavam a construção de uma nova sociedade38. 
Essas feministas consideravam a luta de classes e o com-
bate à pobreza como objetivos mais relevantes,  menos-
prezavam a luta por direitos políticos, mantendo seus 
interesse voltados para grandes transformações39.

Assim, os primeiros anos de militância feminista 
do século XX foram marcados mais por discursos, ne-
gociações e associações do que por resultados concre-
tos. No entanto, foram anos de abertura pública para a 
fala feminina, com muitas entrevistas com as lideranças 
das organizações e muitos artigos sobre e/ou assinados 
por elas e publicados pelos periódicos cariocas, que fa-
ziam o trabalho gradativo de infiltrar na mentalidade 
social as linhas do pensamento feminista. Em entrevista 
ao jornal A Noite, em 1920, que também foi publicada 
pela Revista Feminina40, Bertha Lutz aproveita para ex-
por a sua linha de atuação conservadora ao reconhecer 
a importância da mulher nos papéis de esposa e de mãe, 
mas sem deixar de lado um tom assertivo sobre a rei-
vindicação do voto para as mulheres e sobre a abertura 
do mundo profissional para o trabalho feminino. 

Em julho de 1922, foi realizada a Primeira Conferên-

cia Pan-Americana de Mulheres em Baltimore, Estados Uni-

38  DUARTE, Constância Lima. op. cit. s/p.
39  PINTO, Céli Regina Jardim. Uma história do feminismo no Brasil. São Paulo: 
editora Fundação Perseu Abramo, 2003, p. 37.
40  A Mulher Brasileira e o Voto, Revista Feminina, novembro de 1920, n. 78, p. 12.
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dos da América41. Lutz atuou como delegada oficial do Brasil 

nesse evento, aproveitando a oportunidade para estabelecer 

importantes contatos internacionais, dentre eles a norte-a-

mericana, veterana em lutas feministas, Carrie Chapman 

Catt, com quem estreitou laços de amizade42. 

Logo após seu retorno ao Brasil, Lutz começou a colo-

car em prática o que se comprometeu a fazer como delegada 

na Conferência. Transformou o pequeno grupo local, a Liga 

pela Emancipação Intelectual da Mulher, em Federação Bra-

sileira pelo Progresso Feminino (FBPF), filiada a Aliança Inter-

nacional pelo Voto Feminino e baseada nos direcionamentos 

traçados pela Associação Pan-Americana de Mulheres.43

A criação da FBPF incentivou as feministas a organi-

zarem-se e a fortalecerem-se por todo o país através de pu-

blicações na imprensa como instrumento de disseminação 

do feminismo, como era objetivado desde o início. Foi atra-

vés do uso da comunicação de massa que o fenômeno do 

feminismo organizado pôde alcançar mulheres de cidades 

distantes à capital. Conforme afirma Thompson, a ação dos 

meios de comunicação de massa possibilita que as pessoas 

experimentem acontecimentos distantes e esta experiência 

pode, por sua vez, criar ou estimular formas de ação ou res-

posta da parte dos recetores, incluindo formas de ação cole-

tiva ou organizada44. E isso foi observado com a filiação de 

diversos movimentos feministas, de diferentes estados bra-

sileiros, à FBPF; a voz de Bertha Lutz ganhou eco em todo 

41  KARAWEJCZYK, Mônica. O Feminismo em Boa Marcha no Brasil! Bertha 
Lutz e a Conferência pelo Progresso Feminino. Revista Estudos Feministas, 2018, p. 4. Dis-
ponível em: https://doi.org/10.1590/1806-9584-2018v26n249845
42  HAHNER, June E. op. cit. p. 106
43  LÔBO, Yolanda. op. cit. s/p.
44  THOMPSON, John B. op. cit. p. 28.
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o Brasil. Os estados de São Paulo e Minas Gerais foram os 

primeiros a se manifestarem45.

Em dezembro de 1922, Lutz promoveu o Primeiro 

Congresso Internacional Feminista do Brasil, no Rio de Ja-

neiro, o que atraiu fortemente o olhar da imprensa.  Foram 

convidados a discursar nesse Congresso, em favor do sufrá-

gio feminino, pessoas de destaque na política, na sociedade e 

nas letras, contando com a presença de delegados enviados 

por governadores de nove estados brasileiros. A convidada de 

honra do evento foi a amiga sufragista de Lutz, Carrie Cha-

pman Catt, que a orientou sobre como realizar o evento46. A 

norte-americana teve o Rio de Janeiro como a primeira etapa 

da turnê empreendida pela América do Sul para encorajar a 

luta das mulheres latino-americanas pelo sufrágio igual47. 

A Revista da Semana noticiou o acontecimento com um 

breve texto, acompanhado de fotos do evento, dando desta-

que à senhora Catt, onde lê-se: “À luz da moderna sociologia, 

a brasileira procura fixar os seus direitos políticos e sociaes. 

O exemplo da mulher estrangeira, na quase totalidade dos 

povos, implanta-se agora entre nós […]”.48 

Um importante resultado do Congresso foi a fundação 

da Aliança Brasileira pelo Sufrágio Feminino, no segundo 

dia de reuniões, na sessão intitulada Direitos da Mulher. Essa 

organização foi criada com o objetivo de se dedicar exclu-

sivamente à conquista do voto. O senador Justo Chermont, 

que em dezembro de 1919 levou para o congresso a discussão 

sobre o sufrágio das mulheres, foi homenageado nessa ses-

45  HAHNER, June E. op. cit. pp. 106-107.
46  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p.
47  HAHNER, June E. op. cit. p. 106.
48  Pela Emancipação da Mulher, Revista da Semana, 30 de dezembro de 1922, n. 53, p. 27.
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são49. Portanto, o que se pode observar é que esse congresso 

foi não somente uma força de rutura da barreira patriarcal, 

como ocasionou abalos secundários com suas consequências.

Anos mais tarde, em 1931, a FBPF mostrou que conti-

nuava com força e influência ao realizar o Segundo Congresso 

Internacional Feminista na capital brasileira. O evento rece-

beu a presença de representantes de quinze estados brasilei-

ros, assim como da capital50. E, mais uma vez, a imprensa fez 

a sua parte e o evento foi noticiado pelos principais periódicos 

da cidade. A revista O Malho enfatizou o desejo feminista de 

conquistar o sufrágio e as esperanças de mudanças deposi-

tadas no então governo provisório51, com Getúlio Vargas na 

presidência. Já a revista Para Todos enfatizou a participação de 

convidados ilustres com muitas fotografias, e valorizou o im-

pacto positivo da abertura do evento ao olhar de todos52.    

É imperioso abordar também a atividade de Natércia 

da Silveira como feminista sufragista. Apesar de não haver 

muitos registos sobre esta ativista, o que é possível afirmar 

é que ela foi a primeira mulher a conseguir diploma 

universitário em curso de Direito no estado do Rio Grande 

do Sul, em 1926. Ao mudar-se para o Rio de Janeiro, aderiu 

à causa feminista associando-se à FBPF. No entanto, seu 

envolvimento político-partidário fê-la romper com Lutz, 

que achava que um posicionamento apartidário era o mais 

adequado para a causa sufragista ganhar simpatia e apoio, 

principalmente nos anos de instabilidade política, entre 1929 

49  KARAWEJCZYK, Mônica. op. cit. p. 6.
50  HAHNER, June E. op. cit. p. 119.
51  O Feminismo Triumphante. O Malho, 11 de julho de 1931, n.1490, p. 12.
52  Segundo Congresso Feminino. Para Todos, 27 de junho de 1931, n. 654 p. 21.



99JSNELB | A. 17 | Gênero e Justiça:perspectivas interdisciplinares | 2022

e 1932, pelos quais o Brasil passou53.

Após o rompimento com a liderança de Lutz, Silvei-

ra fundou a Aliança Nacional de Mulheres (ANM), em 1931. 

Essa organização se fortaleceu com um perfil ideológico e 

modus operandi diferentes ao da FBPF. Enquanto a organiza-

ção de Lutz priorizava o sufrágio e a questão da educação 

feminina, a ANM enfatizava as reivindicações das mulheres 

trabalhadoras54. Além disso, tomaram iniciativas criticadas 

pela FBPF, como a organização de uma caixa financeira de 

auxílio mútuo entre as integrantes da Aliança e a assistência 

jurídica dada pelas diplomadas que faziam parte dessa enti-

dade. Essas iniciativas fizeram com que a ANM crescesse em 

adesão popular55.

A ANM também obteve grande aceitação entre as orga-

nizações profissionais do magistério que, consequentemen-

te, ampliou o apoio político da entidade, pois os professores 

e servidores públicos eram obrigados a votar. Isto aconteceu 

devido à atitude de Silveira em convidar a veterana professo-

ra Leolinda Daltro a participar da entidade, oferecendo-lhe 

uma posição de destaque e prestígio. Essa atitude foi um re-

conhecimento da longa caminhada já trilhada pela professo-

ra na luta pela educação e direitos políticos femininos, mas 

também uma provocação à FBPF, que, apesar de também 

defender uma educação de qualidade para as mulheres, nun-

ca se aproximou nem reconheceu a contribuição de Daltro 

para a causa feminista56. 

53  SEMÍRAMIS, Cynthia. op. cit. s/p.
54  ALVES, Branca Moreira. Ideologia e feminismo. A luta da mulher pelo voto no 
Brasil. Petrópolis: Vozes, 1980, s/p.
55  SEMÍRAMIS, Cynthia. op. cit. s/p.
56  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p.
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A professora Leolinda Daltro (1859-1935), baiana radi-

cada no Rio de Janeiro, além de militante sufragista também 

foi uma atuante ativista a favor da causa dos povos indígenas. 

Percorreu o interior do Brasil trabalhando na alfabetização 

desses povos, mas sem nenhuma conotação religiosa e em 

total respeito pelas culturas originais. Daltro era completa-

mente contrária à catequização promovida pela Igreja Ca-

tólica, o que configurava um posicionamento ousado para a 

sua época, na qual os indígenas, em contato com a sociedade 

branca, eram catequizados ou executados57.

A mais marcante ação dessa feminista foi quando, após 

seu requerimento de alistamento eleitoral ter sido rejeitado, 

ela fundou com auxílio da escritora Gilka Machado o Parti-

do Republicano Feminino em 1910. Dentre as suas principais 

reivindicações estavam presentes questões como o voto fe-

minino, o direito das mulheres a serem inseridas no serviço 

público e a total emancipação da mulher através  de direitos 

políticos, civis e também através de sua independência finan-

ceira58. Por isso, ela dedicou-se à escolaridade das mulheres 

mais pobres, pois, assim, estas estariam mais bem colocadas 

no mercado de trabalho e a alfabetização permitir-lhes-ia 

estar mais próximas do direito ao voto.

A sua forma de atuação incluía a ocupação dos espaços 

públicos, organizando manifestações que atraíssem o olhar 

da imprensa através de atitudes vigorosas, porém sem vio-

lência. Em 1917, Daltro organizou uma passeata barulhenta 

que contou com a participação de cerca de 90 mulheres mar-

chando na região central do Rio de Janeiro pelo direito ao 

57  SEMÍRAMIS, Cynthia. op. cit. s/p.
58  Idem, Ibidem, s/p.
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voto, o que atraiu a atenção do senador Justo Chermont para 

a causa feminista e o impulsionou a elaborar e apresentar ao 

Senado um projeto de lei em favor do sufrágio igual59.

Essa atuação mais impactante e esse embate contra 

a Igreja adotados por Daltro fizeram com que Lutz, no seu 

conservadorismo tático, mantivesse a distância da professo-

ra. Além disso, outras questões que eram proibidas na FBPF, 

por serem ainda tabus para a alta sociedade carioca, eram de-

fendidos abertamente por Daltro, sendo um deles o divórcio. 

As militantes da FBPF permaneciam coagidas pelo temor de 

afrontar a Igreja, uma adversária política poderosa. As femi-

nistas associadas dessa entidade não podiam posicionar-se 

publicamente a favor do divórcio, tampouco declarar-se con-

trárias a ele, por conta do risco de frustrar muitas mulheres 

que aderiam ao feminismo justamente com a expectativa de 

ver aprovada uma nova legislação sobre o casamento60.

Hoje sabemos que, apesar da insatisfação das militan-

tes da FBPF quanto a esse silêncio imposto por Lutz em re-

lação a certos temas, esta foi uma estratégia imprescindível 

para garantir o apoio fundamental da Igreja na conquista do 

voto. A líder criou essa medida cautelosa para se afastar do 

estereótipo de suffragette e conquistar bases de apoio dentro 

de lideranças conservadoras, usando a linguagem patriarcal 

ao favor do feminismo61.

5. Conquistando o sufrágio

Apesar dos grandes esforços das feministas sufragistas 

59  Idem, Ibidem, s/p.
60  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p.
61  Idem, Ibidem, s/p.
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da capital, o primeiro estado brasileiro a legalizar o voto fe-

minino não foi o Rio de Janeiro. Na região nordeste do país, 

Juvenal Lamartine, político partidário há muito tempo do 

sufrágio feminino, comprometeu-se com a causa feminista 

durante sua campanha eleitoral para presidente do estado 

do Rio Grande do Norte (cargo equivalente ao de atual go-

vernador), prometendo que garantiria os direito políticos às 

mulheres de seu estado, caso vencesse as eleições62. Lamarti-

ne foi eleito e, ao aprovar os direitos políticos para as cidadãs 

potiguares, realizou o primeiro passo do país rumo à igual-

dade jurídica entre os sexos. A lei nº 660 de 25 de outubro de 

1927, art.77 das Disposições gerais, declarava: “No Rio Grande 

do Norte poderão votar e serem votados, sem distinção de 

sexo, todos os cidadãos que reunirem as condições exigidas 

por esta lei”63.

As feministas mais combativas da FBPF, em todos os 

estados em que estava representada, ocuparam as tribunas 

para aclamar a iniciativa do governador Lamartine e para 

exigirem o mesmo em seus estados64. As líderes cariocas, in-

cluindo Bertha Lutz, foram até à cidade de Natal, capital do 

Rio Grande do Norte, para apoiar as novas eleitoras e so-

brevoaram a cidade lançando panfletos que incentivavam as 

mulheres potiguares a reivindicarem seus títulos de eleito-

ras65. Afinal, a brecha no patriarcado institucional havia sido 

aberta por Lamartine, no entanto cabia às mulheres atraves-

sá-la e ocuparem seus espaços de direito.

62  HAHNER, June E. op. cit. pp. 116-117
63  RODRIGUES, João Batista Cascudo. A mulher brasileira: direitos políticos e 
civis. 2.ed. Rio de Janeiro: editora Renes, 1982, p.196.
64  DUARTE, Constância Lima. op. cit. s/p.
65  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p
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No Rio de Janeiro, a Revista da Semana publicou uma 

pequena nota sobre o passo irreverente do governador do 

Rio Grande do Norte66. A discrição da reportagem não con-

segue passar para o leitor o peso da importância que contin-

ha o acontecimento. Além disso, o autor não reconheceu em 

seu texto os anos de esforço das feministas em realizarem 

militâncias no sentido desse êxito e congratulou apenas o 

poder institucional por essa decisão, como algo concedido 

e não conquistado. Já o periódico O Malho mostrou em uma 

crónica que o assunto começava a ser tratado com naturali-

dade por uma grande parcela social67. Após a Primeira Guer-

ra Mundial, a conquista do sufrágio feminino ocorreu em 

tantos países europeus que a defesa deste passou a ser con-

siderado um ato elegante em alguns círculos da elite68. Em 

seu texto, o cronista colocou o voto feminino como mais um 

passo em direção ao desenvolvimento do país e expressou a 

sua confiança na competência política das mulheres brasi-

leiras.

No entanto, nem sempre o discurso sobre a conquista 

do voto feminino foi de caráter indiferente ou elogioso. Na 

capital, a revista O Malho também registou a revolta do Sr. 

Pires Ferreira, senador pelo estado do Piauí, sobre a aprova-

ção dos direitos políticos das potiguares, numa sessão da Co-

missão de Poderes do Senado sobre a contagem de votos da 

eleição senatorial de 05 de abril de 1928. Nessa reportagem, 

ficou claro o desrespeito por parte dos políticos da capital 

que, influenciados por esse senador, subtraíram os votos fe-

66  O feminismo. Revista da Semana, 19 de novembro de 1927, n. 48, p. 30.
67  Opiniões alheias: o voto feminino. O Malho, 24 de dezembro de 1927, n. 1319 p. 65
68  HAHNER, June E. op. cit. p. 96.
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mininos69.

Essa atitude da Comissão de Poderes do Senado não 

passou como desculpado pelas integrantes da FBPF, que 

eram, em maioria, as senhoras insatisfeitas, presentes nas 

tribunas, que o jornalista menciona. E, antes mesmo dessa 

notícia ser publicada, as militantes lançaram uma Declara-

ção dos Direitos da Mulher, em maio de 1928, documento 

no qual o voto feminino era colocado no nível fundamental 

dos direitos humanos. Além de Bertha e suas colaborado-

ras da FBPF, assinaram o documento mulheres conhecidas 

pela alta sociedade carioca, inclusive a Sra. Clotilde de Mello 

Vianna, esposa do então vice-presidente da República70.

Em 1928, mais uma vez o estado do Rio Grande do 

Norte destacou-se como pioneiro ao ter uma mulher com a 

ousadia de se candidatar ao cargo de prefeita. A viúva Luiza 

Alzira Teixeira Soriano (1897-1963), filha mais velha de um 

influente líder político regional, com apoio de Bertha Lutz e 

do governador do seu estado, enfrentou ataques misóginos 

durante a campanha eleitoral, mas resistiu e foi eleita como 

prefeita do município de Lages em 1929. A sua vitória nas 

urnas repercutiu-se em diferentes países americanos, sendo 

notícia em jornais e revistas dos Estados Unidos, da Argen-

tina e do Uruguai71. Afinal, essa atitude abriu não só uma fis-

sura na barreira patriarcal das instituições e da mentalidade 

social, como abriu, efetivamente, um espaço feminino em 

lugar de poder pela primeira vez no país.

O impasse quanto a conceder direitos políticos às mu-

69  Na ressaca do voto feminino. O Malho, 09 de junho de 1928, n.1343, p. 47
70  HAHNER, June E. op. cit. p. 117.
71  DUARTE, Constância Lima. op. cit. s/p.
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lheres revelou-se como uma difícil questão da esfera fede-

ral, por isso, na capital, as feministas seguiram com suas 

campanhas sufragistas. No entanto, não foram as passeatas 

barulhentas ao estilo de Leolinda Daltro, nem os discursos 

acalorados em palanques realizados por Natércia da Silveira 

que tiveram maior peso na opinião dos juristas. As filiadas da 

FBPF conseguiram chamar a atenção de muitos homens que 

ocupavam os cargos legislativos e mudar suas opiniões a res-

peito dos direitos das mulheres, alcançando cada uma delas 

influência política com seus discursos moderados, conserva-

dores e cautelosos. Outra tática utilizada por essas militantes 

era o envio, com ampla divulgação, de telegramas de elogio 

e congratulação aos políticos que tomassem posições públi-

cas favoráveis ao sufrágio feminino, assim como mensagens 

apoiando e celebrando feitos estatais em favor do voto local 

para as mulheres72, causando peso na opinião publica.

Apesar de nenhum projeto de lei a favor dos direitos 

políticos femininos ter passado da primeira leitura na capi-

tal, as líderes da FBPF intensificaram suas campanhas publi-

citárias e passaram a ter participativa presença nas sessões 

do Congresso, chegando ao ponto de apresentarem uma 

petição com assinaturas de duas mil mulheres pelo sufrá-

gio feminino73. Todos esses esforços somados à existência de 

projetos de lei recentes, ainda que fracassados – como o do 

senador Chermont em 1919 e dos deputados Nogueira Pe-

nido e Bittencourt Filho em 1921 – davam legitimidade ao 

debate sobre o sufrágio feminino no meio político. Não se 

tratava mais o assunto como um mero capricho de raparigas 

72  HAHNER, June E. op. cit. pp. 112-113.
73  Idem, Ibidem, p. 113.
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instruídas, mas como uma forte possibilidade que desponta-

va no horizonte político do país. 

Entretanto, o cenário federal da política brasileira pas-

sou por uma mudança brusca em outubro de 1930, quando 

o presidente Washington Luís sofreu um golpe de estado de 

um grupo político liderado por Getúlio Vargas. O golpe, de-

nominado por este grupo como “revolução”, colocou Vargas 

na presidência,  onde permaneceu por quinze anos exercen-

do uma rígida administração74.

Inicialmente, este foi um momento de incertezas para 

as feministas devido ao caráter autoritário do novo governo. 

No entanto, alguns membros do novo regime, como Batis-

ta Luzardo, chefe de polícia do Distrito Federal era publica-

mente favorável ao sufrágio feminino75. Isso foi o bastante 

para encorajar Bertha Lutz a realizar o Segundo Congresso 

Internacional Feminista na capital, uma estratégia para apre-

sentar o feminismo conservador da FBPF ao presidente do 

governo provisório e fazê-lo tomar um posicionamento a 

esse respeito.

Além do evento realizado pela FBPF, as feministas 

da capital, como fazia parte do perfil de atuação, usaram a 

imprensa para divulgar textos a favor do feminismo com a 

esperança de influenciar a opinião dos integrantes do novo 

regime. Maria Eugênia Celso, ilustre escritora integrante da 

organização de Lutz, viu a sua crónica publicada pela Revista 

da Semana76, onde ela fez uma reflexão sobre como se en-

contrava o feminismo no Brasil, o que faltava conquistar e 

74  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p
75  HAHNER, June E. op. cit. p. 119.
76  A victoria do feminismo. Revista da Semana, 27 de junho de 1931, n. 28, p.20
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anunciava as boas e conservadoras intenções do Segundo 

Congresso Internacional Feminista.

Quando o presidente Getúlio Vargas anunciou que 

pretendia reformular as leis eleitorais do país e promover 

eleições para o Legislativo, as integrantes da FBPF usaram 

as suas influências políticas para chegar até ao presidente e 

propor que o direito de votar fosse estendido às mulheres 

brasileiras. Assim, em junho de 1931, Vargas recebeu as dele-

gadas do Segundo Congresso Internacional Feminista no Pa-

lácio do Catete e manifestou simpatia à causa das mulheres. 

Segundo o chefe do governo provisório, o país estava prepa-

rado para o acolhimento dessas novas ideias, visto que elas 

não contrariavam as bases tradicionais da família brasileira77.

O presidente Vargas convocou uma comissão de juris-

tas para reformar o sistema eleitoral brasileiro. Após debates 

e divergências nessa comissão, em agosto de 1931, o voto fe-

minino foi aprovado com diversas restrições que, segundo 

alguns de seus membros, eram indispensáveis à boa ordem 

da família brasileira78. Dessa forma, o código eleitoral provi-

sório autorizava o voto de apenas alguns grupos femininos 

na sociedade, como esclareceu para suas leitoras a Revista da 

Semana em um texto que lamentava a vitória incompleta do 

feminismo79.

Por isso, atendendo aos anseios das sufragistas, Getú-

lio Vargas revisou pessoalmente o texto da comissão sobre 

o caráter do eleitor brasileiro e, com o Decreto 21.076 de 24 

de fevereiro de 1932, publicou o primeiro Código Eleitoral 

77  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p
78  CABRAL, Karina Melissa. Direitos da mulheres – de acordo com o novo Códi-
go Civil. São Paulo: LTD, 2004, s/p.
79  A reforma eleitoral. Revista da Semana, 19 de setembro de 1931, n.40 p.25
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brasileiro, estabelecendo o voto secreto e acolhendo o voto 

feminino amplamente, sem condições excecionais80, nas 

mesmas condições dos homens, excluindo as pessoas anal-

fabetas81. Assim, as mulheres brasileiras alfabetizadas passa-

ram a poder votar e serem votadas em âmbito federal e o 

Brasil passava a ser o quarto país das Américas, ao lado do 

Canadá, Estados Unidos e Equador, a conceder o voto para 

suas cidadãs.

6. Conclusão

Após este olhar atento para a luta sufragista e seu cená-

rio nas primeiras décadas do século XX, o que se pode cons-

tatar é que a conquista do sufrágio feminino em âmbito fe-

deral no Brasil teve a importância de amenizar uma situação 

de inferioridade jurídica das mulheres que ia além dos direi-

tos políticos. As pioneiras sufragistas tiveram que se ocupar 

primeiramente da desconstrução do antigo pensamento pa-

triarcal baseado na crença de que a mulher não possuía es-

tatuto fora do casamento para então reivindicarem o direito 

de votar e de serem votadas.

Apesar da existência desse quadro de limitação das 

mulheres fortalecido e sustentado pelas leis, cultura e educa-

ção, as brasileiras tiveram voz e souberam usá-la para traçar 

uma nova rede de significados que sustentasse um melhor 

status feminino na sociedade. E foi possível compreender 

também que a imprensa desempenhou papel imprescindí-

vel nessa luta árdua para construir um novo imaginário no 

qual as mulheres pudessem ser reconhecidas como cidadãs. 

80  MARQUES, Teresa Cristina de Novaes. op. cit. s/p
81  DUARTE, Constância Lima. op. cit. s/p.
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Portanto, concluo que a importância dos periódicos para a 

primeira onda feminista, no início do século XX, consiste em 

ter desempenhado a função de veículo das formas simbóli-

cas que integraram as demandas de um movimento mul-

tifacetado e também de ter servido como instrumento de 

modificação das mentes leitoras, ainda que tenha ocorrido 

campanhas contrárias às feministas nas páginas desses mes-

mos periódicos. 

Analisando as sufragistas deste recorte também foi 

possível compreender que a primeira onda feminista não 

foi um movimento homogéneo, portanto, afirmo ter havido 

feminismos. Não se trata de mero jogo semântico, mas da 

constatação, em forma simplificada, de uma polarização do 

que foi reconhecido como movimento feminista brasileiro 

ao longo das décadas analisadas. Pois, foi possível identificar, 

através do estudo das manifestações intelectuais das femi-

nistas em questão, grupos conservadores de mulheres que 

tinham como objetivo essencial realizar modificações na le-

gislação sobre as mulheres e alcançar o sufrágio – que pode 

ser visto como um objetivo elitista, pois não beneficiaria as 

mulheres analfabetas – e, dessa forma, abrir espaços femini-

nos dentro do sistema já existente; essa linha do feminismo 

teve Bertha Lutz como principal líder. Diferentemente, as 

feministas cuja ideologia se assentava na perspetiva de luta 

de classes, não objetivavam a entrada das mulheres no siste-

ma sociopolítico pré-estabelecido por mentes patriarcais e 

dominado por maioria masculina, mas almejavam uma mu-

dança estrutural, a construção de uma sociedade libertária, 

com combate à pobreza e instrução da classe operária, eram 

mulheres com pensamentos alinhados às teorias anarquistas 
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e marxistas; Maria Lacerda de Moura foi o maior expoente.

As conservadoras fizeram uso do seu próprio capital 

social para ter acesso aos homens de poder que poderiam 

abrir-lhes os caminhos jurídicos necessários. Já as revolu-

cionárias aliaram-se às massas trabalhadoras para somarem 

forças na ajuda mútua e no esforço de alcançar suas reivindi-

cações. Entretanto, essas duas linhas de atuação tiveram em 

comum o uso dos periódicos para a doutrinação das mentes 

femininas no sentido de emancipação.

O conhecimento da estratégia adotada por  Lutz em 

sua liderança esclarece que o meio mais eficiente de deses-

truturar pensamentos patriarcais era fazer uso de sua lingua-

gem para subverter sua própria lógica. Esta tática foi a mais 

eficiente, no entanto o mérito da conquista do sufrágio não 

deve ser dedicado apenas à FBPF. Apesar de sabermos que 

foram as delegadas desta organização que tiveram maior 

acesso de diálogo direto com Getúlio Vargas, não pode-

mos desconsiderar todo o trabalho das outras organizações, 

como a ANM e o Partido Republicano Feminino, e também 

de feministas que agiram de maneira individual, como a 

advogada e escritora Diva Nolf Nazário,  na árdua tarefa de 

modificar os pensamentos patriarcais dos cidadãos de uma 

república recente, frágil e com âncoras culturais no passado.
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A violência contra a mulher nas medias 
sociais: a partilha de imagens de teor 
sexual 
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content 
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No curso da história, às mulheres foi imposto um contexto de 
violência, que ainda se faz presente e toma novos contornos devido 
aos avanços tecnológicos, sendo o mundo virtual um novo ambiente 
difusor de violações contra mulheres. Nesta senda, o presente artigo 
tem como objeto de análise as formas de violência contra as mulheres 
nas medias sociais, com ênfase na revenge porn. Busca-se responder 
por que é necessário criminalizar a revenge porn diante dos atuais 
contornos sociais Luso-brasileiros? Para tanto, o estudo é qualitativo e 
dialético, feito por meio de pesquisa bibliográfica. Concluiu-se que é 
urgente a criação de uma lei própria para a violência sexual contra as 
mulheres no meio digital com base em imagens, bem como de uma 
linha de investigação e doutrina legal unitária, pois é significativo o 
crescimento dessa prática, em especial contra mulheres, que tem sua 
intimidade violada. Socialmente, tem-se a conceção de que estes atos 
não possuem gravidade, pelo que a criação de uma legislação penal a 
coibi-la e sua devida aplicação são importantes para fins de prevenção 
geral negativa. Palavras-chave: Violência contra as mulheres. Medias 
sociais. Revenge porn. Luso-Brasileiro. 
In the course of history, a context of violence has been imposed on 
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women, which is still present and takes on new contours due to 
technological advances, with the virtual world being a new 
environment that diffuses violations against women. In this way, this 
article analyzes the forms of violence against women in social media, 
with an emphasis on revenge porn. It seeks to answer why it is 
necessary to criminalize revenge porn in the face of current Luso-
Brazilian social contours? Therefore, the study is qualitative and 
dialectical, carried out through bibliographic research. It was 
concluded that it is urgent to create a specific law for sexual violence 
against women in the digital environment based on images, as well as 
a unitary line of investigation and legal doctrine, as the growth of this 
practice is significant, especially against women, who have their 
privacy violated. Socially, there is a conception that these acts are not 
serious, so the creation of criminal legislation to curb it and its proper 
application are important for the purposes of general negative 
prevention. Keywords: Violence against women. Social media. 
Revenge porn. Portuguese-Brazilian. 

1. INTRODUÇÃO 

O avanço tecnológico na atualidade e a velocidade com que 
as informações se espalham pela internet e pelas medias sociais 
colocam as pessoas em intenso nível de interação, num novo 
estágio da sociedade contemporânea. Pode-se dizer que esse 
progresso é um fenómeno importante da humanidade. 

No entanto, o uso indevido dessa tecnologia pode levar a 
atos criminosos. Não é por acaso que os crimes cometidos em 
ambientes virtuais aumentam constantemente, pois a sua 
implementação não depende da presença real do agente, e não 
requer violência direta ou ameaças graves. Além disso, traz 
uma sensação de (falsa) impunidade, pois o autor do delito 
esconde-se atrás de um ecrã por meio do “anonimato”. 

Nessa perspetiva, é notório verificar que as medias sociais 
parecem ter-se tornado um espaço de difusão da violência 
contra as mulheres, com a difusão e o compartilhamento de 
novas tecnologias, o que acaba por propiciar um ambiente 
suscetível à exposição das mulheres e das suas intimidades. 
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Diante disto, esse artigo visa analisar as formas de violência 
contra as mulheres no meio digital, destacando a “revenge porn”, 
que é o ato de partilha de cenas/imagens/vídeos de teor sexual 
sem autorização. E busca responder por que é necessário 
criminalizar a revenge porn diante dos atuais contornos sociais 
luso-brasileiros? Trazendo a discussão para que o tema seja 
visto e tratado da maneira adequada tanto pelos poderes 
legislativos como pela sociedade. 

O presente estudo será qualitativo e desenvolvido 
utilizando a metodologia dialética e por meio de pesquisa 
bibliográfica, com base em livros, artigos, documentos 
internacionais e outras pesquisas qualitativas e quantitativas e 
na doutrina e legislação luso-brasileira, demonstrando como o 
delito é lidado tanto no Brasil como em Portugal. Está definido 
no campo da criminologia e do direito (jurídico), visto que irá 
trabalhar em base de conceitos jurídicos para a análise final da 
problemática. 

2. VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES NAS MEDIAS SOCIAIS 

É impossível falar de violência contra a mulher nas 
medias sociais, ou em qualquer outro contexto moderno, sem 
ter previamente em consideração a conjuntura da violência 
contra a mulher no seu todo, designadamente, de um ponto 
de vista legal e sociológico. Nessa medida, urge em primeiro 
lugar definir o próprio conceito de violência contra a mulher, 
também apelidada de violência contra a mulher com base no 
género. 

Observando o fenómeno de uma perspetiva luso-
brasileira, começaremos por analisar as definições vigentes 
em dois dos mais influentes instrumentos legislativos 
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internacionais no Brasil e em Portugal. De acordo com a 
Convenção de Belém do Pará, a violência contra a mulher 
define-se como sendo “qualquer ato ou conduta baseada no 
gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 
privada”3. De outra parte, a Convenção de Istambul define o 
conceito como correspondendo a “toda a violência dirigida 
contra a mulher por ser mulher ou que afeta 
desproporcionalmente as mulheres”4, caracterizando-o como 
sendo uma “violação dos direitos humanos” e “uma forma de 
discriminação contra as mulheres”5. 

Da análise de ambas a definição resulta, por um lado, 
que o catálogo de condutas que se inclui no escopo do 
conceito é sobremaneira variado (veja-se a referência aos 
diversos tipos de dano e sofrimento, bem como a abrangência 
das esferas pública e privada6), tendo, todavia, um caráter 
comum: todas se baseiam no género7. Neste ponto, é 
interessante verificar que ambas as convenções adotam um 

 

3 Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência contra 
a mulher, “Convenção de Belém do Pará” (Adotada em Belém do Pará, Brasil, 
em 9 de junho de 1994, no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões da 
Assembleia Geral), art. 1. 
4 Neste caso referindo-se ao conceito de “violência de género exercida contra as 
mulheres”, Resolução da Assembleia da República n.º 4/2013, D.R. Série I (2012-
01-21) 285-427, que aprova a Convenção do Conselho da Europa para a 
Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica, 
adotada em Istambul, a 11 de maio de 2011, art. 3º, alínea d). 
5 Alínea a) do art. 3º da Convenção de Istambul, cit. (n. 4), a qual apresenta uma 
formulação do conceito semelhante à utilizada na Convenção de Belém do Pará, 
referindo que a violência contra a mulher abrange “os atos de violência de 
género que resultem, ou possam resultar, em danos ou sofrimentos físicos, 
sexuais, psicológicos ou económicos para as mulheres, incluindo a ameaça de 
tais atos, a coação ou a privação arbitrária da liberdade, tanto na vida pública 
como na vida privada;”. 
6 Segunda parte da alínea a) do art. 3º da Convenção de Istambul, cit. (n. 4); art. 1 
da Convenção de Belém do Pará, cit. (n. 3).  
7 Alínea d) do art. 3º da Convenção de Istambul, cit. (n. 4); art. 1 da Convenção de 
Belém do Pará, cit. (n. 3). 
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posicionamento teórico semelhante, fazendo referência 
expressa às “relações de poder historicamente desiguais entre 
mulheres e homens”8, o que indicia a adesão às teorias 
sociológicas da dominação masculina, sendo o género 
perspetivado, neste sentido, essencialmente como uma 
hierarquia. 

De acordo com esta teoria, os géneros masculino e 
feminino distinguem-se essencialmente pela verificação de 
uma desigual distribuição de poder entre ambos, em 
resultado da existência de uma hierarquia social que 
posiciona os homens no topo e as mulheres na base9. Esta 
hierarquia apoia-se numa normatividade androcêntrica, 
suportada por uma histórica dependência e subordinação da 
mulher ao homem. Neste código normativo que rege a 
humanidade a única perspetiva possível é a perspetiva 
masculina, já que são os homens que, historicamente, ocupam 
as principais posições de poder na sociedade – seja a nível 
político, económico, legal, religioso ou cultural – pelo que 
lhes foi possível adquirir um monopólio da hermenêutica e 
da narrativa histórico-social humana nas mais variadas áreas. 
As mulheres, pelo contrário, ficam relegadas a uma posição 
de exclusão e subordinação – nunca são sujeitos da História, 

 

8 As duas convenções usam as mesmas exatas palavras – Preâmbulo da 
Convenção de Istambul, cit. (n. 4); Preâmbulo da Convenção de Belém do Pará, 
cit. (n. 3). Ambas reconhecem que a violência contra a mulher é uma 
“manifestação” das referidas “relações de poder”, i. e. uma consequência, 
sintoma ou mecanismo das mesmas, sendo que a Convenção de Istambul vai 
ainda mais longe, assumindo que estas “conduziram à dominação e 
discriminação contra as mulheres pelos homens, o que as impediu de 
progredirem plenamente”. 
9 MACKINNON, C., Feminism Unmodified - Discourses on Life and Law, Londres: 
Harvard University Press, 1987, p. 40-44. 
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mas sempre objeto, nunca são apenas pessoas, mas sempre, 
também ou somente, mulheres10. 

Historicamente, o sistema social patriarcal consiste, 
assim, numa relação de hierarquia do homem sobre a mulher, 
que predominou durante muitas décadas na sociedade - para 
a cultura do patriarcado o homem mantém poderes 
primários no domínio da sua família, sendo o responsável por 
todas as decisões da casa e dos membros familiares, possuidor 
do “controlo” da sua esposa e filhos11, visto diante da 
sociedade com autoridade moral, tendo o poder económico e 
político e sendo o único com direitos de decisão na sua casa e 
“família”12. 

Importa acrescentar que esta hierarquia se revela por 
vezes, sobretudo na atualidade (tendo já ocorrido diversas 
mudanças ao nível das conceções político-sociais acerca de 
cada género), meramente simbólica – isto é, os universos 
femininos e masculinos são hierarquizados, o que não 
significa que todos os homens tenham poder ou que todas as 
mulheres sejam subordinadas em todos os contextos13.  

 

10 BEAUVOIR, S., The Second Sex, Parshley, H. M. (tradução), Londres: Jonathan 
Cape, Thirty Bedford Square, 1956, p. 415-641. 
11 Nesse ponto, o homem “chefe de família”, tinha a “posse” de sua esposa, seus 
filhos, escravos e servos,  para ao sociedade essas pessoas não eram consideradas 
“independentes” e sim posses do homem da caso que tinha ali poder de 
propriedade e podia fazer o que bem entendia aqueles que fossem considerados 
de sua “posse” inclusive em questões de teor sexuais.  
12   WEBER, Max. Sociologia da dominação. em: WEBER, Max. Economia e 
sociedade. Brasília: UnB, 1991. p. 187-223. 
13 MACKINNON, C., Feminism Unmodified, ct. (n. 9), p. 52 (“I mean the word male 
as an adjective. The analysis of sex is social, not biological. (…) By male, then, I 
refer to apologists for these data; I refer to the approach that is integral to these 
acts (…) Not all men have equal access to male power. (…) A woman can also take 
the male point of view or exercise male power, although she remains always a 
woman.”). Defendendo a mesma ideia, a propósito do conceito de violência de 
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A violência de género contra a mulher é, assim, produto 
desta hierarquia de género, tendo na sua base uma relação de 
controlo e subordinação socialmente aceite e enraizada, cuja 
extrapolação dá lugar à violência. Certa doutrina considera 
que este controlo se opera principalmente através do controlo 
da sexualidade da mulher14. Assim, conforme ensinamentos 
de Baratta, o patriarcado é um sistema de dominação 
masculina, expressão do poder político que engloba as 
dimensões da sexualidade, da reprodução e das relações entre 
homens e mulheres, e permeia todas as estruturas sociais. Um 
de seus pilares é, precisamente, o controlo da sexualidade 
feminina.15  

Deste modo, esta relação de controlo e subordinação 
tem as suas raízes históricas na regulação das normas de 
acesso à sexualidade feminina – esta era perspetivada como 
uma prerrogativa masculina, com valor material, cuja 
transação se fazia através do contrato de casamento. 
Inclusivamente, o desvio às normas legais de acesso a este 
bem – o acesso à sexualidade feminina – eram punidas de 
forma semelhante à quebra das normas relativas ao 
património, isto é, com o pagamento de uma indemnização 
ao seu legítimo proprietário (o pai ou o marido) ou com a 

 

género, FERREIRA LEITE, I., Violência doméstica e violência interpessoal: contributos 
sob a perspetiva do direito para a racionalização dos meios de prevenção e proteção”, 
Anatomia do Crime – Revista de Ciências Jurídico-Criminais, 10, (2019), (pp. 31-
66), p. 32-34. 
14 BROWNMILLER, S., Against Our Will – Men, Women and Rape, Nova Iorque: 
Fawcett Columbine, 1975, p. 11-16. No mesmo sentido, KELLY, L., Surviving 
Sexual Violence, Cambridge: Polity Press, 1988, versão E-book; BROWNMILLER, 
S., Against Our Will – Men, Women and Rape, Nova Iorque: Fawcett Columbine, 
1975, p. 11-16. 
15 Baratta Alessandro. O paradigma do gênero. Criminologia e feminismo. Porto 
Alegre: Sulina; 1999. 
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substituição por um bem de igual valor (a possibilidade de o 
marido ultrajado violar a esposa do violador)16.  

Simultaneamente, este controlo é feito também através 
da imposição de normas de variada índole. Desde logo, as 
normas da religião (com a imposição de deveres de 
obediência, submissão, entre outros), assim como normas 
legais (vejamos o exemplo dos deveres matrimoniais) e ainda 
e sobretudo, as normas da moral e da cultura. Destas últimas 
resulta um exigente código de conduta que divide as 
mulheres por categorias em função da sua adesão às referidas 
normas – serão merecedoras de tutela as mulheres que se 
comportem de forma moralmente aceitável, caindo sobre 
todas as outras uma ameaça de disciplinação através da 
violência (a chamada rape culture)17. 

Do monopólio do acesso à sexualidade feminina, 
conjugado com o inerente monopólio da violência, e sendo 
que ambos se conjugam – no sentido em que a violência é 
erotizada, com a conotação das relações românticas e das 
relações de âmbito sexual como relações de conquista e 
dominação – nasce um flagelo de violência sistémica contra a 
mulher, cujo resultado é a limitação da sua autodeterminação 
e da sua liberdade, incluindo um conjunto de 
comportamentos que vão desde a violência doméstica aos 
crimes sexuais, desde a infância à idade adulta, em contexto 
intra e extra-familiar18. É esta a designada violência de género 

 

16 Ibidem, p. 18-23. 
17 KELLY, L., op. cit. 
18 MACKINNON, C. op. cit, p. 40-41 – “This new information includes not only 
the extent and intractability of sex segregation into poverty, which has been 
known before, but the range of issues termed violence against women, which has 
not been. It combines women's material desperation (…) with the massive 
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contra a mulher que as Convenções de Belém do Pará e de 
Istambul visam erradicar, em nome da igualdade de género e 
dos direitos humanos. 

A condição sistémica da violência de género é 
perfeitamente retratada no conceito de “contínuo de 
violência sexual”, cunhado por Liz Kelly, o qual parte da 
constatação empírica de que a maioria das mulheres sofre de 
algum tipo de violência sexual nalgum momento das suas 
vidas. Este conceito inclui duas vertentes. A primeira diz 
respeito à existência de um caráter comum em todas as 
formas de violência contra a mulher – a maioria delas tem 
como alvo a mulher, por ser mulher, e todas elas refletem 
uma desvalorização da sua liberdade e da sua vontade, uma 
intrusão no seu espaço ou no seu corpo, e um aproveitamento 
de uma posição de poder/vulnerabilidade. Um outro 
significado do termo é o de que todas as formas de violência 
contra a mulher estão interligadas, no sentido em que 
ocorrem frequentemente no mesmo espaço (a intimidade), e 
possuem modus operandi semelhantes, sendo por essa razão 
difícil distingui-las19.  

A violência contra as mulheres vai para além da 
violência cometida em âmbito doméstico, é uma violência 

 

amount of rape and attempted tape- 44 percent of all women-about which 
virtually nothing is done; the sexual assault of children-38 percent of girls  
and 10 percent of boys-which is apparently endemic to the patriarchal family; 
the battery of women that is systematic in one quarter to one third of our 
homes;”. 
19 KELLY, L., op. cit. KELLY, L., The Continuum of Sexual Violence, in: Hanmer, 
J., Maynard, M. (org.), Women, Violence and Social Control, Londres: Macmillan 
Press Ltd, 1987 (p. 46-60), pp. 47-52. KELLY, L., Standing the Test of Time? 
Reflections on the Concept of the Continuum of Sexual Violence in: Brown, J. 
M., Walklate, S. L. (org.), Handbook on Sexual Violence, Londres: Routledge, 2012 
(p. xvii–xxvi), p. xviii. 
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praticada contra uma mulher pelo simples facto dessa ser 
mulher, considerada pela sociedade como o “sexo frágil”, 
podendo ser exercida no âmbito privado (doméstico) ou 
público, sendo uma violência de teor físico ou moral, o que 
inclui violência sexual, psicológica, assédios na rua ou no local 
de trabalho, exposição na internet, casamento forçado, 
mutilação genital feminina, agressões físicas, feminicídio, 
entre outras.20     

Exposto isto, apresenta-se algumas das principais 
violências cometidas contra as mulheres, como a violência 
sexual, violência doméstica, o feminicídio e uma nova 
modalidade: a violência digital.  

A violência sexual, pode ser considerada o ato de uso de 
força ou de ameaças graves que venham a violar a dignidade 
e liberdade sexual de uma pessoa.21   

Podendo ser praticada em distintas vertentes como; (a) 
mediante a fraude, o ato carnal ou libidinoso é consumando, 
com um “consentimento”, no entanto, o ato (consentido) só 
foi efetuado por uma falsa fala ou ação do autor, exemplo um 
médico que utiliza da sua função para tocar com teor sexual 
as partes intimas da paciente; (b) importunação sexual, o ato 
libidinoso tentado ou consumado para satisfação própria sem 
o consentimento da vítima, exemplo masturbação e 
ejaculação em mulheres em locais públicos; (c) assédio sexual, 
ato de assediar a vitima em virtude do poder hierárquico que 
possui ou acredita que possui, exemplo executivos que 
forçam atos sexuais com as secretarias para que essas possam 

 

20 Ferreira Leite. I, op. cit.  
21 Nota-se que um dos fatores mais importante na classificação dessa violência é 
a falta de consentimento da vítima no ato praticado.  
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continuar com vossos empregos; (d) estupro, o ato de 
consumação carnal ou libidinoso que é consumado por força, 
violência ou ameaças, este pode ocorrer no primeiro 
momento como também após um primeiro consentimento 
que se torno posteriormente um não consentimento. Sendo 
uma prática sexual que ocorre sem o consentimento explícito 
da vítima, o que pode ocorrer durante uma relação sexual que 
no seu início era consentida, mas ao longo dela houve um 
“não”, no entanto o autor continua com o ato. Exemplo a 
mulher não quer praticar determinado ato no meio da relação 
sexual e mesmo comunicado o “parceiro” este força e 
continua com o ato, aqui houve um consentimento inicial que 
se tornou um não consentimento posterior, o que é 
considerado também uma ação de estupro; Por fim (e) 
estupro de vulnerável que é o ato de consumação carnal ou 
libido corporal que ocorra com menores de 14 anos ou 
qualquer idade que no momento do ato não tinha capacidade 
de consentimento (pessoas que estão bêbadas, intoxicadas ou 
deficientes que são consideradas vulneráveis), nestes casos 
não é preciso ter expresso a força, violência ou ameaças e o 
não consentimento da vítima, neste caso, mesmo que haja 
consentimento da vítima é considerado estupro de 
vulnerável, dado que, a vítima é no momento do ato 
considerada incapaz de tomar tal decisão de forma voluntaria 
e consciente.22 

Nas palavras de Maria Clara Sottomayor23:  

 

22 Manual Universal para jornalistas, 2020. Manual Universal para jornalistas: 
Boas práticas na cobertura da violência contra a mulher, s.l.: UOL- Universal. 
23 Sottomayor, Maria Clara, s.d. Cumprir a Convenção de Istambul: A natureza 
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A violência sexual, de todas as formas de violência contra 
as mulheres, é a mais silenciada e aquela em que as 
denúncias apresentam um maior atrito, isto é, uma taxa 
de condenação mais baixa. A resistência do sistema 
patriarcal em condenar os autores dos crimes de violação 
é particularmente forte. A estratégia sempre foi a 
culpabilização das vítimas e o descrédito do seu 
testemunho. 

Uma das principais violências contra as mulheres é a 
violência no teor de uma relação afetiva (violência 
doméstica)24,  visto que nesse tipo de violência a mulher não 
está à espera de uma violência, posto que o agressor é uma 
pessoa íntima e com quem a vítima tem laços afetivos25, 
nessas situações dificilmente é previsível uma agressão verbal 
ou física.  

A violência doméstica pode ocorrer de diversas formas: 
física (agressão, violência sexual...), moral (ofensas verbais, 
psicológica...) como também patrimonial. Devido a estes 
fatores grande parte das vítimas continuam nas relações e não 
denuncia o agressor, o fator emocional e as vezes económico 
torna difícil a decisão da vítima de se libertar dessa violência 
que acontece na sua vida.  

Nas palavras de Inês Ferreira Leite26: 

apenas existe a verdadeira violência doméstica, enquanto 
tipo social (mas não, necessariamente no que respeita ao 

 

pública ou semipública do crime de violação? s.l.: s.n. [Online] Disponível em: 
http://www.umarfeminismos.org/index.php/component/content/article/33-
temporario/903-16-dias-de-ativismo (consultado em 13 de fevereiro de 2022) 
24 a violência doméstica, não é uma violência praticada exclusivamente contra as 
mulheres, podendo está a ser praticada contra qualquer pessoa no âmbito afetivo 
familiar, podendo qualquer pessoa naquela relação sofrer dessa violência 
25 Nota-se que ao mencionar relação afetiva, está não esta incluída somente 
relação de marido e mulher ou namorado e namorada, e sim toda relação que 
há uma ligação de sentimento, exemplo pai e filha.  
26 Ferreira Leite. I, op. cit. p. 40 
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tipo legal), quando um episódio de violência (física, 
psicológica, sexual ou verbal) ocorre num contexto de 
imparidade no casal ou de abuso de uma dependência. 
As trajetórias reais de violência doméstica não começam 
com o primeiro murro, começam com uma estória de 
amor. E a manutenção da violência doméstica precisa de 
alguma forma de dependência interpessoal e de um 
desequilíbrio de poder. Por regra, ninguém se mantém 
numa situação de violência e perigo, podendo sair. 

O Feminicídio é a forma mais cruel de violência contra 
as mulheres, mostra a desigualdade, a discriminação e a 
opressão contra uma mulher pelo facto de ela ser mulher, não 
é uma violência isolada ou acidental.27_28 

A violência contra as mulheres não surgiu 
recentemente, é uma violência que está presente na história 
desde os séculos passados, a história da sociedade demonstra 
que ao longo dos anos a desigualdade entre o homem e a 
mulher era fortemente presente, já que antigamente o 
homem tinha uma hierarquia sobre a mulher, essa 
“hierarquia” era assegurada por lei, pois a mulher para o 
Estado era considerada uma posse do seu marido, e tinha que 
respeitar e ser submissa perante as decisões deste29.  

 

27 Secretaria Especial de Comunicação Social - SECOM , 2016. Pesquisa brasileira 
de mídia 2016 : hábitos de consumo de mídia pela população brasileira, Brasila : 
Copyright 
28 Instituto Patrícia Galvão - Mídia e Direitos, 2017. Feminicídio 
#InvisibilidadeMata. Organização: Débora Prado; Marisa Sanematsu. 
Luxemburg, Fundação Rosa. São Paulo: Instituto Patrícia Galvão - Mídia e 
Direitos. 
29 Silveirinha, Maria João, 1997. O discurso feminista e os estudos dos media, pp. 
1-15. [Online] Disponível em: http://www.bocc.ubi.pt/pag/silveirinha-maria-
joao-discurso.pdf. (consultado em 22 Janeiro 2021) 
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Recentemente e principalmente por conta de diversos 
movimentos sociais e feministas30, essa realidade tem 
mudado e a mulher agora é considerada pela sociedade uma 
pessoa com direitos próprios, atualmente em grande parte do 
mundo a mulher tem os mesmo direitos do homem por lei, 
no entanto, ainda é possível encontrar laços da cultura 
(machista patriarcal) na sociedade, mesmo que existam 
mulheres que trabalham fora de casa31, estando presentes na 
política, podendo e tendo direito de posicionamento na 
esfera publica e privada, estas não são totalmente respeitadas 
e não há ainda uma verdadeira igualdade, já que a mulher 
ainda é vista como dependente do homem, o “sexo frágil”, 
mesmo com as mudanças e avanços, que foram muitos, as 
mulheres ainda no século XXI são submetidas a situações de 
opressão e suas autonomias questionáveis, sendo que o papel 
conservador atribuído aos homens e às mulheres do passado 
ainda é encontrado e naturalizado diante da sociedade. 

Atualmente, as condutas passíveis de se enquadrarem 
neste espectro de violência têm-se alargado em virtude dos 
avanços da tecnologia. Os métodos de exercer controlo sobre 
as mulheres através da violência multiplicam-se com os 
avanços tecnológicos, e a liberdade e autodeterminação das 
mulheres na sua vida diária vê-se uma vez mais coartada, 

 

30 Hall, Suart, 1980. Encoding/decoding. Center for Contemporary Cultural 
Studies, Issue Culture, Media Language: Working Papers in Cultura Studies, 
1972-79, London: Hutchinson, pp. 128-138. 
31 Nota-se que as mulheres muita das vezes em uma relação é a pessoa que 
mesmo trabalhando não tem as condições econômicas maiores que seu parceiro, 
os homens na sua maior parte recebem mais que as mulheres quem exercem as 
mesmas funções, posto isso, a sociedade tem uma tradição de acredita que a 
mulher no máximo ajuda seu marido economicamente.   



JSNELB | A. 17 | Gênero e Justiça:perspectivas interdisciplinares | 2022  128 

 

desta vez no que respeita à sua presença no espaço virtual e 
on-line32. 

A globalização e os avanços tecnológicos vêm cada vez 
mais tornando-se algo quotidiano na vida das pessoas, sendo 
que a tecnologia é considerada um marco histórico de avanço 
nas relações interpessoais, culturais e económicas da 
sociedade.  

Não se pode negar que a globalização e os avanços 
tecnológicos proporcionaram benefícios e processos 
positivos tanto para a sociedade no individual quanto numa 
esfera mundial. Todavia, mesmo que indiretamente, esse 
avanço tecnológico também proporcionou um novo meio de 
prática de crimes, visto que o meio virtual traz uma sensação 
de anonimidade. Ao tratar especificamente das Medias sociais, 
nota-se que de modo geral a sociedade tende a acreditar que 
o que é publicado nesses meios não é passível de punição, 
num entendimento (errado) de que a internet é uma “terra 
sem lei” e justamente em razão desse falso entendimento de 
anonimidade e impunidade, tornando-se frequente a prática 
de crimes em esfera virtual. 

O uso excessivo de redes sociais, e a facilidade atual de 
partilhar textos, imagens e vídeos instantaneamente são 
reflexos da era digital e da globalização do século XXI. O que 
era para ser somente um avanço social positivo tornou-se, 
também, um ambiente favorável para a discriminação e a 

 

32 BOYLE, K., What’s in a name? Theorising the Inter-relationships of gender and 
violence, Feminist  
Theory 20 (2019), (p. 19-36), p. 27-29. 
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violência, principalmente praticadas contra as mulheres33, 
que diariamente são expostas, humilhadas e ridicularizadas 
devido aos laços da desigualdade de género presentes na 
sociedade. 

Como exposto ao longo do capítulo, a violência contra 
as mulheres não é um fenómeno anormal e aleatório. A sua 
origem vem das construções patriarcais da sociedade antiga 
que ainda persiste na atualidade. Essa categoria de violência 
pode ser manifestada de forma física ou moral. 

No tocante aos crimes ocorridos virtualmente (crimes 
cibernéticos), existe um rol de crimes praticados 
principalmente contra as mulheres, como o crime de 
sextorsão (sexting), de perseguição (stalking), o cyberbullying, e 
a pornografia de vingança (revenge porn). 

A internet se tornou outro mecanismo por meio do qual se 
perpetuam as violências contra as mulheres. Atualmente, 
temos nomeada a pornografia de vingança, ou revenge 
porn, quando um ex-namorado ou alguém que teve 
acesso a uma foto íntima erótica de uma pessoa a divulga 
sem consentimento. Há o hackeamento de informações 
pessoais, por exemplo, no caso de aplicativo de táxi, e há 
ainda o assédio pela internet, com a difamação online. A 
cada dia aparece um novo tipo de violência, há uma 
explosão de categorias.34  

 

33 Conforme levantamento feito pela Organização das Nações Unidas, mulheres 
são as principais vítima de violência virtual 95% das ações agressivas nas médias 
socias tem como alvo as mulheres. Disponível em: 
https://indicadores.safernet.org.br/index.html. (consultado em 20 de setembro 
de 2021) 
34 Agência Patrícia Galvão – Dossiê violência contra as mulheres – Violência de 
Gênero na internet. s.p. Disponível 
em;https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/violencias/violencia-
de-genero-na-internet/. (Consultado em 20 de outubro de 2021).  
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O crime de sextorsão (sexting) refere-se à combinação 
das palavras “sexo” e “extorsão” – e envolve a vítima ser 
obrigada a pagar uma quantia solicitada ou enviar material 
erótico (vídeos, fotos, áudios) ou até mesmo fornecer 
benefícios sexuais para o criminoso ou terceiro diante das 
ameaças de revelação de informações confidenciais da vítima, 
ou mesmo fotos e / ou vídeos de conteúdo íntimo. 

Conforme ensinamentos de Wittes, Poppilin, Jurecic e 
Sperar35;  “Sextorsão é uma prática de extorsão ou chantagem 
por meio digital que envolve algumas ameaças, geralmente 
relacionadas com a divulgação de fotos eróticas da vítima - se 
a vítima sucumbir à ameaça, pode-se ir além e exigir também 
benefícios sexuais” (tradução nossa).36 

Rogério Sanches Cunha37 expõe que uma das práticas 
mais comuns de crime virtual é o crime de sextorsão, na qual 
um agente restringe outra pessoa com imagens ou vídeos que 
possuam conteúdo sexualmente explícito que de alguma 
forma a envolve. Nesse caso, utiliza-se a grave ameaça de 
promessa de divulgação do material caso a vítima se recuse a 
cumprir a exigência. Dependendo das circunstâncias, existem 
três figuras criminosas às quais se podem atribuir 
comportamentos: a) se o agente se limitar simplesmente a não 
fazer o que a lei permite ou a fazer o que não está ordenado, 
o crime é apurado; b) se a vítima for obrigada a obter para si 

 

35 Benjamin Wittes, et al, Sextortion: Cybersecurity,teenagerns, and remote sexual 
assault. Center for Technology Innovation at Brookings, 2016, p. 11 disponível 
em: https://www.brookings.edu/wp-content/uploads/2016/05/sextortion1-1.pdf 
36 “Sextortion is old-fashioned extortion or blackmail, carried out over a 
computer network, involving some threat – generally but not always a threat to 
release sexually-explicit images of the victim – if the victim does not engage in 
some form of further sexual activit”. 
37 CUNHA, Rogeiro Sanches, Manual do Direito Penal – Parte Especial, ed. 9, 
Salvador, JusPODIVIM, 2017. p 63. 
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ou outra vantagem económica injustificada, para fazer, 
tolerar que algo foi feito ou não, procede-se à extorsão; c) se 
a vítima for forçada a uma atividade sexual, ocorre o estupro. 

O crime de perseguição (stalking), já conhecido, agora 
também se torna praticado virtualmente. Pode-se considerar 
como stalking virtual, toda a conduta de perseguir, intimidar 
e assediar a vítima por meios virtuais, seja nas redes sociais, 
seja por ligações ou mensagens nos telemóveis.  Portanto, o 
stalking é uma forma de violência causada pela intrusão 
repetida do sujeito na vida privada da vítima. Este 
comportamento corresponde a um ato de restrição da 
liberdade e ataque à privacidade e reputação deste. Infere-se, 
como resultado de todas essas ações, que a vítima acabará por 
sofrer danos temporários ou permanentes que afetarão a sua 
integridade psicológica e emocional. 

Os motivos de perseguição são muitos: podendo ser 
causado, por ciúmes, ódio, inveja, mera satisfação, vingança, 
violência doméstica, entre outras, com o objetivo de afetar 
diretamente a vida e o quotidiano da vítima. Essas motivações 
envolvem diferentes estratégias de rastreamento, tais como: 
chamadas constantes, mensagens de texto constantes, 
aplicações e mensagens de e-mail, publicação de boatos ou 
factos, envio de presentes para casa e trabalho da vítima além 
de ameaças constantes.38 

Já o cyberbullying, é o uso de virtual, de redes sociais para 
atacar uma ou mais vítimas, com comentários depreciativos. 

 

38 Importante salientar, que o crime de stalking virtual, no Brasil virou crime, 
conforme Lei 14.132/21. 
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Conforme ensinamentos de de Ana de Castro e Spencer 
Sydow: 

Bullying é forma de amedrontamento via 
comportamento, repetida ou com potencial de 
repetição, indesejado e agressivo – havida entre crianças 
e adolescentes – geralmente envolvendo desigualdade 
de poder, seja real ou percebida. O Cyberbullying, por 
sua vez, se manifesta pelo uso da tecnologia digital 
como meio de perpetração de tal esforço de 
amedrontamento, como, por exemplo, uso de telefones 
celulares, smartphones computadores, medias sociais, 
mensagens de texto, chats, e sítios na Internet.39  

Como nos demais delitos, o cyberbullying pode atingir 
qualquer pessoa, mas, na sua grande parte, é uma forma de 
violência mobilizada dos sistemas discriminatórios, como a 
violência contra as mulheres, o racismo a homofobia ou até o 
preconceito de classe social.   

Feita a breve explicação de alguns dos crimes praticados 
contra as mulheres no meio virtual, tratar-se-á do tema base 
deste artigo, que é o crime de partilha de 
cenas/imagens/vídeos sem conhecimento da vítima, 
conhecido como pornografia de vingança (revenge porn). 

Importante ressaltar que não há nomenclatura oficial 
para o ato de partilha de cenas/imagens/videos sem o 
consentimento da outra parte, entretanto, este ato costuma 
ser denominado pelo termo em inglês revenge porn 
(pornografia vingança).  Isto é, o revenge porn, consistente na 
divulgação de fotos de pessoas nuas ou seminuas (nudez), ou 

 

39 SYDOW, Spencer Toth e CASTRO, Ana Lara Camargo de. Exposição 
Pornográfica não Consentida na Internet: da Pornografia de Vingança ao Lucro, 
Coleção Cybercrimes, 2º. Edição. Belo Horizonte: D`Plácido, 2019, p. 29 -30. 
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até cenas explícitas de teor sexual, sem o consentimento das 
parte ou de uma das partes. O ato é feito por mera satisfação 
do delituoso, ou por vingança, com intuito de humilhar e 
constranger a vítima.  

O revenge porn é um ato cruel que envolve a divulgação 
não autorizada de imagens e vídeos de teor sexual nas Medias 
sociais, o que pode trazer consequências gravíssimas para a 
vida das vítimas, inclusive leva-las ao suicídio, depressão, 
isolamento social, lesões autoprovocadas, trazer danos 
psicológicos, fisicos e até financeiros, visto que as vítimas, ao 
ter as suas imagens/vídeos expostos a milhares de pessoas, 
muitas das vezes pedem demissão do trabalho por não 
conseguir continuar a conviver com as pessoas após a 
humilhação.  

As mulheres são as principais vítimas de revenge porn, 
uma vez que, na sua grande parte, são os ex-parceiros que 
detém essas imagens e que, com o fim do relacionamento40, 
num ato de vingança, muitas das vezes por não aceitarem o 
fim, divulgam-nas com a intenção de constranger e humilhar 
a mulher. Já que a culpa é atribuída às mulheres, que 
deixaram fotos ou filmaram durante o ato sexual, há uma 
sobreposição ou até substituição da condenação moral das 
pessoas que promovem o compartilhamento não autorizado 
de imagens íntimas pela condenação das vítimas41. 

 

40 O ato torna-se muito na base da impulsividade e da intolerância, por não 
aceitar o fim do relacionamento, cometendo ato sem remorsos, com o objetivo 
de humilhar e constranger a vítima, por pura vingança ou mera satisfação 
própria 
41 VALENTE, Mariana Giorgetti, et al. O Corpo é o Código: estratégias jurídicas de 
enfrentamento ao revenge porn no Brasil. InternetLab: São Paulo, 2016. Disponível 
em: https://www.internetlab.org.br/wp-
content/uploads/2016/07/OCorpoOCodigo.pdf 
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Os casos que envolvem o revenge porn ilustram a 
continuidade da cultura patriarcal presente ainda na 
sociedade, demonstrando a desigualdade de género e 
principalmente no teor a sexualidade. 

As mulheres vítimas de revenge porn são julgadas 
moralmente e tornam-se para a sociedade as verdadeiras 
“culpadas” do ato cometido contra elas mesmas. 

É preciso enfatizar que o comportamento sexual 
(nomeadamente a partilha por vontade própria de 
fotos/cenas/vídeos íntimos) das mulheres ainda é 
considerado tabu e visto como comportamento impróprio 
pela sociedade. Paradoxalmente, as mulheres também 
carregam a “obrigação” de servir os homens sexualmente, 
satisfazendo assim seus desejos. Apesar disso, a cultura 
valoriza a castidade e a postura recatada da mulher. 

A igualdade de género perpassa na liberdade das 
mulheres de fazerem o que quiserem, inclusive por meio do 
consentimento mútuo para fotografar ou filmar cenas 
íntimas nos seus relacionamentos, mas isso pode colocar as 
mulheres em posição de desvantagem, baixa autoestima e 
vulnerabilidade aos homens. Isso sucede quando a sociedade 
com raízes no patriarcado acusa as mulheres de serem as 
culpadas, não as vítimas, quando ocorre a divulgação. Quando 
essas imagens são divulgadas, as pessoas tecem considerações 
sobre as mulheres que só as desqualificam, tais como “deixou 
porque quis”, “se fosse uma boa mulher isso não acontecia”, 
mesmo no contexto da imagem já estava num 
relacionamento o “marido e a mulher”, e o homem que 
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divulgou a imagem por vingança ou mera satisfação da 
humilhação da vítima, não é visto como agressor.42 

Nas palavras de Beauvoir:  

A civilização patriarcal votou a mulher à castidade; 
reconhece-se mais ou menos abertamente ao homem o 
direito a satisfazer seus desejos sexuais ao passo que a 
mulher é confinada ao casamento: para ela, o ato carnal, 
em não sendo santificado pelo código, pelo sacramento, 
é falta, queda, derrota, fraqueza: ela tem o dever de 
defender sua virtude, sua honra; se cede se cai, suscita o 
desprezo; ao passo que até na censura que infringe ao 
seu vencedor há admiração.43 

Os avanços tecnológicos e as novas modalidades de 
crimes contra as mulheres ainda não são tão debatidos, mas 
precisam de uma análise e um cuidado maior, tendo em vista 
o grau de violação e o impacto que os conteúdos divulgados 
nas Medias sociais tem na vida das vítimas. Por isso, faz-se 
necessária uma mudança, não somente nas leis de maneira 
que a punição para esses atos seja mais eficaz, mas também na 
cultura da sociedade que ainda tem pensamentos patriarcais 
e machistas.  

Com possíveis mudanças nas leis e consequentemente 
na cultura no tratamento dado à mulher na sociedade, é 
possível iniciar um novo processo social de igualdade de 
género. Para que delitos contra a mulher não sejam vistos 
como casos comuns e sim com preocupação e repúdio.  

 

42 Souza, Damiana Vânia da Silva, Pornografia de vingança sob a perspectiva 
vitimológica, s.d.  
43 BEAUVOIR, Simone. O segundo sexo - A experiência vivida. Tradu por Sérgio 
Milliet. Rio de Janeiro: Difusão Européia do Livro, 1967. p. 112. 
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3. A CRIMINALIZAÇÃO DO CRIME DE DIVULGAÇÃO DE CENAS/IMAGENS/VÍDEOS 

DE SEXO OU PORNOGRAFIA – LEI 13.718/18 BRASILEIRA E O PROJETO DE LEI N. 
672/XIV/2.ª PORTUGUÊS. 

A divulgação de cenas/imagens/vídeos de sexo ou 
pornografia, só começou a ser considerado um tipo penal no 
Ordenamento Jurídico brasileiro com a atualização da lei 
13.718 de 24 de novembro de 2018, denominada como “Lei de 
Importunação Sexual”.44  

As atualizações que a lei trouxe para o Código Penal 
brasileiro, inovaram na questão dos crimes virtuais ao trazer 
um novo artigo que considera crime a divulgação de 
cenas/imagens/vídeos de sexo ou pornografia, ou como é 
conhecido, “reveng porn”. A lei 13.718/18, alterou a lei 
11.340/200645 “lei maria da penha”, criminalizando, assim, o 
registo não autorizado de cenas de nudez ou ato sexual de 
carater íntimo.  

Como mencionado no capítulo anterior, a revenge porn 
é o crime de partilha não autorizada de cenas/imagens/vídeos 
sexuais, tendo como seu objetivo principal a vingança. A 
prática deste delito ocorre, principalmente, nos fins de 
relacionamento afetivo, a divulgação muita das vezes é feita 
com fim de “vingança”, trazendo a vítima humilhação e 
constrangimento, como indicado no tópico anterior.46 

 

44 Decreto de Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018. Disponível:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13718.htm 
45 Decreto de Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, Disponível: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm  
46 SYDOW, Spencer Toth e CASTRO, Ana Lara Camargo de., Exposição 
Pornográfica não Consentida na Internet: da Pornografia de Vingança ao Lucro, 
Coleção Cybercrimes, 2º. Edição. Belo Horizonte: D`Plácido,2019. p. 44-45. 
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A sensação de que a internet traz de “anonimato” 
associando os atos de impunidade praticados virtualmente, 
faz aumentar a agressividade e a violência entre as pessoas na 
internet, especialmente no que diz respeito aos crimes 
praticados contra as mulheres.  

A legislação de 2018 tentou, assim, buscar suprir as 
lacunas que ainda existiam nas leis anteriores no quesito 
crime virtual de compartilhamento de imagens/vídeos de 
teor sexual. Diante disto, a Lei 13.718/2018, incluiu no código 
penal o art. 218-C, que prescreve o crime de “Divulgação de 
cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 
de sexo ou de pornografia”: 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 
vender ou expor à venda, distribuir, publicar ou divulgar, 
por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 
massa ou sistema de informática ou telemática -, 
fotografia, vídeo ou outro registo audiovisual que 
contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou 
que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o 
consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou 
pornografia: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não 
constitui crime mais grave. 
Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 
praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto 
com a vítima ou com o fim de vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 
§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas 
descritas no caput deste artigo em publicação de natureza 
jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a 
adoção de recurso que impossibilite a identificação da 
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vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso seja maior 
de 18 (dezoito) anos.”47 

Conforme explicação de Ana de Castro e Spencer 
Sydow48, a redação do título do artigo 218-C, pode ser dividida 
em três abordagens: (a) divulgação do estupro registo 
criminal, permitindo que os agentes sejam punidos por 
influenciar estes dois tipos, (b) a apologia ou induzir crimes 
de violação, esta atividade envolve apenas a utilização de 
fotografia, vídeo ou outro registo audiovisual para estimular 
as atividades criminosas acima mencionadas, em especial. site 
que busca espalhar discurso de ódio que incentive crimes 
sexuais e (c) registos de cenas sexuais, de nudez ou 
pornográficas sem o consentimento da vítima. 

Em 2018 a ministra Nancy Andrighi, em julgamento de 
recurso especial interposto pela Google Brasil Internet Ltda., 
declarou que a pornografia não consensual é uma das formas 
de violência de género.49 Conforme afirmado pela ministra;  

A exposição pornográfica não consentida”, da qual a 
“pornografia de vingança” é uma espécie, constitui uma 
grave lesão aos direitos de personalidade da pessoa 
exposta indevidamente, além de configurar uma grave 
forma de violência de gênero que deve ser combatida 
de forma contundente pelos meios jurídicos 
disponíveis.50 

 

47 Art. 218 – C, Código Penal Brasileiro. 
48 SYDOW, Spencer Toth e CASTRO, Ana Lara Camargo de. Exposição 
Pornográfica não Consentida na Internet, op. cit. p 45-46. 
49 STJ., Exposição pornográfica não consentida é grave forma de violência de 
gênero. https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-
antigas/2018/2018-03-15_06-55_Exposicao-pornografica-nao-consentida-e-
grave-forma-de-violencia-de-genero-diz-Nancy-Andrighi.aspx. (consultado 
em 20 de novembro de 2021) 
50 Ibidem. 
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A ministra, ainda, colocou em causa o crescimento de 
números de ações judiciais que envolvem a questão especifica 
da “revenge porn” ao pontuar que: 

A divulgação não autorizada desse tipo de material 
íntimo ou sexual recebeu a alcunha de ´exposição 
pornográfica não consentida´ ou ´pornografia de 
vingança´, em razão de ser particularmente comum nas 
situações de fins de relacionamento, quando uma das 
partes divulga o material produzido durante a relação 
como forma de punição à outra pelo encerramento do 
laço afetivo.51   

Ademais, o julgamento infra, tornou-se jurisprudência 
tanto na questão da pornografia de vingança quanto na 
questão de pedidos de retirada de conteúdos dos servidores, 
como a Google, aplicando assim os dispositivos previstos no 
Marco Civil da Internet: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE 
INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. RETIRADA DE 
CONTEÚDO ILEGAL. EXPOSIÇÃO PORNOGRÁFICA 
NÃO CONSENTIDA. PORNOGRAFIA DE VINGANÇA. 
DIREITOS DE PERSONALIDADE. INTIMIDADE. 
PRIVACIDADE. GRAVE LESÃO.  
1. Ação ajuizada em 17/07/2014, recurso especial 
interposto em 19/04/2017 e atribuído a este gabinete em 
07/03/2018. 2. O propósito recursal consiste em 
determinar os limites da responsabilidade de 
provedores de aplicação de busca na Internet, com 
relação à divulgação não consentida de material íntimo, 
divulgado antes da entrada em vigor do Marco Civil da 
Internet. 3. A regra a ser utilizada para a resolução de 
controvérsias deve levar em consideração o momento 
de ocorrência do ato lesivo ou, em outras palavras, 
quando foram publicados os conteúdos infringentes: (i) 

 

51 Ibidem. 
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para fatos ocorridos antes da entrada em vigor do Marco 
Civil da Internet, deve ser obedecida a jurisprudência 
desta corte; (ii) após a entrada em vigor da Lei 
12.965/2014, devem ser observadas suas disposições nos 
arts. 19 e 21. Precedentes. 4. A “exposição pornográfica 
não consentida”, da qual a “pornografia de vingança” é 
uma espécie, constituiu uma grave lesão aos direitos de 
personalidade da pessoa exposta indevidamente, além 
de configurar uma grave forma de violência de gênero 
que deve ser combatida de forma contundente pelos 
meios jurídicos disponíveis. 5. Não há como 
descaracterizar um material pornográfica apenas pela 
ausência de nudez total. Na hipótese, a recorrente 
encontra-se sumariamente vestida, em posições com 
forte apelo sexual. 6. O fato de o rosto da vítima não 
estar evidenciado nas fotos de maneira flagrante é 
irrelevante para a configuração dos danos morais na 
hipótese, uma vez que a mulher vítima da pornografia 
de vingança sabe que sua intimidade foi indevidamente 
desrespeitada e, igualmente, sua exposição não 
autorizada lhe é humilhante e viola flagrantemente seus 
direitos de personalidade. 7. O art. 21 do Marco Civil da 
Internet não abarca somente a nudez total e completa 
da vítima, tampouco os “atos sexuais” devem ser 
interpretados como somente aqueles que envolvam 
conjunção carnal. Isso porque o combate à exposição 
pornográfica não consentida – que é a finalidade deste 
dispositivo legal - pode envolver situações distintas e 
não tão óbvias, mas que geral igualmente dano à 
personalidade da vítima. 8. Recurso conhecido e 
provido. (STJ-Resp: 173512 SP 2018/0042899-4, Relator: 
Ministra Nancy Andrighi, data de julgamento: 
19/05/2020, T3 –Terceira Turma, data da publicação: 
Dje 27/05/2020)52  

 

52 STJ-Resp: 173512 SP 2018/0042899-4, Relator: Ministra Nancy Andrighi, data 
de julgamento: 19/05/2020, T3 –Terceira Turma, data da publicação: Dje 
27/05/2020 – disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201800428994%27
.REG.  
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Importante salientar que o crime exposto no art.º 218 – 
C, não é um crime exclusivo contra a mulher, todavia, as 
margens demonstram53 que as mulheres são as mais atingida 
nesta violência54. 

Ressalta-se que o crime exposto no art. 218 – C, é 
considerado ato ilícito somente quando não houver o 
consentimento da vítima na divulgação.  

Posto isto, a Lei nº 13.718/18, entre outras finalidades, 
visa punir a divulgação de cenas/imagens/vídeos, de teor 
sexual ou pornográfico, com objetivo ou com o fim de 
vingança ou humilhação, violando assim, não apenas a 
dignidade sexual da vítima, mas a dignidade humana, ferindo 
também outros direitos fundamentais, como direito a 
imagem, honra, privacidade e a própria personalidade. Estes 
direitos necessitam de uma proteção eficaz, justamente para 
evitar a sua constante violação e sequelas irreparáveis 
ocasionado pela exposição.  

No que diz respeito ao Ordenamento Jurídico 
português, não existe ainda um tipo penal cujo âmbito se 
destine direta e exclusivamente à punição da partilha não 
consentida de imagens de teor sexual. Dependendo da 
conduta em causa – considerando que o tipo de condutas 
inseridas nesta nomenclatura poderá assumir contornos 

 

53 Instituto patrícia galvão, dossiê violência contra as mulheres, violência de 
gênero na internet, s.d, disponível em: 
https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/violencias/violencia-de-
genero-na-internet/ (consultado 12 de novembro de 2021) 
54 Compromisso e atitude, 81% das vítimas de compartilhamento de fotos e 
vídeos íntimos são mulheres, 2015 – disponível em: 
http://www.compromissoeatitude.org.br/81-das-vitimas-de-
compartilhamento-de-fotos-e-videos-intimos-sao-mulheres-globo-news-
12102015/ (consultado em 12 de novembro de 2021) 
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variados55 – e da relação entre o agressor e a vítima, esta 
prática poderá enquadrar-se em diversos tipos penais, tais 
como o crime de acesso ilegítimo56, o crime de desvio de 
dados57, o crime de devassa da vida privada58, o crime de 
violação de correspondência ou de telecomunicações59, o 
crime de gravações e fotografias ilícitas60 ou o crime de 
violência doméstica61. 

 

55 Como se explana em MCGLYNN, C. et al., Beyond ‘Revenge Porn’: The 
Continuum of Image-Based Sexual Abuse, Feminist Legal Studies 25 (2017), (p. 25-
46), p. 29-36, a partilha de imagens de teor sexual pode assumir várias 
modalidades, tais como a tradicional pornografia de vingança, a qual diz respeito 
à partilha de fotografias ou vídeos registados de forma consensual ou não por 
um parceiro ou ex-parceiro sexual, com o intuito de humilhar ou prejudicar a 
vítimas, geralmente como método de vingança por uma relação terminada ou 
abalada por um qualquer ato da vítima; mas ainda também, por exemplo, o 
Upskirting, que consiste na gravação dissimulada de imagens da região púbica 
das vítimas em espaço público, através de um ângulo que capte o interior da sua 
roupa; a edição sexualizada de imagem reconhecível, que se reconduz à prática 
de manipular digitalmente uma imagem da vítima de forma a simular a sua 
participação num ato de cariz sexual; ou ainda a gravação de cenas de abuso 
sexual e violação, qualquer que seja o seu intuito. 
56 Art. 6º da Lei do Cibercrime, Lei n.º 109/2009 de 15 setembro. Trata-se do 
crime pelo qual o agente acede a sistema informático sem autorização do 
proprietário, ou então produz, vende, ou distribui programa, configuração 
informática ou código em sistema informático alheio. 
57 Art. 48º da Lei da Proteção de Dados Pessoais, Lei n.º 58/2019, de 08 de Agosto. 
O tipo penal em causa refere-se ao ato de copiar, subtrair, ceder ou transferir, a 
título oneroso ou gratuito, dados pessoais sem previsão legal ou consentimento, 
independentemente da finalidade prosseguida. 
58 Art. 192º do Código Penal Português, Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março. 
Entre outras condutas, configuram o crime em estudo, no tocante à violência 
sexual por meio digital, os atos de captar, fotografar, filmar, registar ou divulgar 
imagem das pessoas ou de objetos ou espaços íntimos, com o intuito de devassar 
a sua vida privada. 
59 Art. 194º do Código Penal Português. Este crime diz respeito ao ato de violar o 
conteúdo de cartas ou comunicações (podendo incluir comunicações via email, 
mensagem telefónica ou em redes sociais, entre outros), seja através da mera 
tomada de conhecimento (tal sucede quando o agente procura ver mensagens/ 
email/ outras comunicações que não lhe eram dirigidas, mas não as divulga), ou 
da divulgação desse conteúdo. 
60 Art. 199º do Código Penal Português. Trata-se do ato de gravar ou fotografar 
outrem sem o seu consentimento. 
61 Alínea b) do nº 2 do art. 152º do Código Penal Português. A lei da violência 
doméstica prevê, assim, ao to de infringir maus-tratos a cônjuge, ex cônjuge ou 
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Na prática judiciária portuguesa esta é ainda uma 
realidade pouco explorada (talvez pela inexistência de um 
tipo penal autónomo, o que torna difícil o rastreamento deste 
tipo de condutas62, por um lado, para além de diminuir as 
chances de apresentação de queixa por parte das vítimas, por 
outro, já que acentua os sentimentos comunitários de que 
estas situações não cabem ao direito penal, sendo por isso 
desvalorizadas63), embora já exista pelo menos um exemplo 
de condenação num tribunal superior de um caso 
paradigmático de divulgação de imagens de teor sexual 
enquadrada na prática de Revenge porn64. 

Neste, o Tribunal da Relação de Évora condenou o 
arguido a três anos e nove meses de prisão, negando 
provimento ao recurso interposto pelo acusado e mantendo 
integralmente a pena cominada pelo tribunal de primeira 
instância, após se provar que o mesmo se apropriou 
indevidamente de imagens privadas de teor sexual da vítima, 
publicou-as em diversas redes sociais e sites de pornografia, e 
criou um perfil falso da vítima na internet, através do qual 
logrou combinar encontros em seu nome com vários 

 

equiparado, a pessoa que coabite com agente ou a menor seu descendente, por 
meio do ato de divulgar através da Internet ou de outros meios de difusão 
pública generalizada, dados pessoais, designadamente imagem ou som, relativos 
à intimidade da vida privada de uma das vítimas sem o seu consentimento. 
62 Segundo refere a Procuradoria-Geral da República apud MOREIRA, H. O que 
fazer, quando a pessoa com quem partilhámos a nossa intimidade decide torná-la 
pública?, Jornal Público (2 Out. 2020), disponível em: 
https://www.publico.pt/2020/10/02/impar/noticia/pessoa-partilhamos-
intimidade-decide-tornala-publica-1933607. (consultado em 22 de setembro de 
2021). 
63 Ibidem – “Ricardo Estrela, que sublinha que «já começa a haver vários grupos 
em várias plataformas que se dedicam apenas à partilha de conteúdo não 
consentido de portugueses». Um dos principais problemas, para além da 
vertente ilegal, é que se está a «criar um sentimento de normalização dessas 
práticas»”. 
64 Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 07-03-2017, processo nº 
1297/14.4PBSTB.E1, disponível em: http://www.dgsi.pt. (consultado a 24 de 
setembro de 2021). 
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homens, tendo estas condutas sido enquadradas em diversos 
tipos penais65.  

O Tribunal constatou também a já mencionada 
desvalorização deste tipo de condutas na pessoa do arguido, 
ao referir que este “não reconheceu ter tido os 
comportamentos que a seu respeito se provaram” e 
“desvalorizou o impacto negativo dos atos que praticou em 
relação à ofendida.”66. 

Não obstante o referido, existe atualmente uma 
proposta legislativa no panorama português com vista à 
criminalização da prática de Revenge Porn, nomeadamente, o  
Projeto de Lei n.º 672/XIV/2.ª, apresentado pela deputada 
Cristina Rodrigues. Este propõe a criação do crime de 
divulgação não consentida de conteúdo digital de carácter 
sexual, almejando punir, por um lado, quem, “com a intenção 
de prejudicar ou humilhar a vítima ou de obtenção de lucro, 
fotografar, gravar, vender, expuser à venda, divulgar ou 
ameaçar divulgar, por qualquer meio,  fotografia ou vídeo de 
outrem que contenha nudez ou ato sexual, sem o seu 
consentimento” (cometimento do crime na forma ativa); e 
por outro quem, “tendo rececionado fotografia ou vídeo de 
outrem obtida nos termos do número anterior e vender, 
expuser à venda ou divulgar, por qualquer meio, estes 
conteúdos, quando o agente sabe, ou deveria ter percebido (…) 

 

65 Designadamente, um crime de violência doméstica, pelo art. 152.º, n.º 2 do 
Código Penal, um crime de falsidade informática, pelo art. 3.º da Lei 109/2009, 
um crime de devassa da vida privada, pelo art. 192.º, n.º 1, alínea d), do Código 
Penal, tendo sido ainda condenado por outros crimes por condutas não 
relacionadas com o ato de Revenge porn - Acórdão do Tribunal da Relação de 
Évora, de 07-03-2017, op. cit.  
66 Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 07-03-2017, op. cit. 
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que não existe consentimento para a sua divulgação” 
(cometimento do crime na forma passiva)67. 

Esta proposta legislativa foi objeto de diversos 
pareceres, os quais vieram a tecer algumas críticas ao mesmo. 
Uma delas prende-se com o bem jurídico identificado na 
proposta, a liberdade e autodeterminação sexual68, já não, 
como se esperaria tendo em conta a tradição legislativa 
portuguesa, a reserva da vida privada69. Nesta linha, 
argumenta-se que o bem jurídico protegido pela 
incriminação em causa deverá ser a reserva da vida privada, 
pelo facto deste tipo de condutas produzir danos contra a 
intimidade da vítima, que se vê na imposição de uma 
exposição em grande escala de imagens íntimas, neste ponto 
se invocando frequentemente o direito ao esquecimento, e 
produzindo-se nestes termos prejuízos as mais das vezes 
irreparáveis na honra, o bom nome e a reputação das 
vítimas70.  

Se tendemos em concordar que a reserva da vida 
privada é necessariamente posta em causa em resultado de 
atos de Revenge porn, discordamos que seja este, como tem 
sido tradição na doutrina, o bem jurídico protegido pelo tipo 
penal em estudo, mas sim, aderindo à posição da proposta 
legislativa, a liberdade sexual. Assim o será, pois, no nosso 
entender, este tipo de crime possui mais em comum com a 

 

67 Projeto de Lei 672/XIV/2, DAR II série A n.º 72, 2021.02.08, da 2.ª SL da XIV 
Leg (p. 3-11), disponível em: https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar. 
(consultado em 05 de julho de 2021). 
68 Projeto de Lei 672/XIV/2, op. cit. 
69 Parecer da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias, Ofício nº 186/XIV/1ª – CACDLG/2021, NU 672248, de 09-03-2021, 
disponível em: https://app.parlamento.pt/webutils/docs. (consultado em 23 de 
setembro de 2021). 
70Ibidem, p. 9-14. 



JSNELB | A. 17 | Gênero e Justiça:perspectivas interdisciplinares | 2022  146 

 

criminalidade sexual do que as condutas que atentam 
tipicamente contra a reserva da vida privada. Assim, por 
exemplo, o tipo de danos produzido pela gravação de uma 
conversa privada, ou até mesmo pela divulgação de uma 
imagem pessoal e em contexto privado, é muito distinto do 
tipo de danos produzidos pela divulgação de imagens de teor 
sexual. 

Se nos primeiros exemplos prevalece um sentimento de 
devassa de um momento íntimo, de intromissão inadmissível 
na esfera privada, no segundo prevalece, sobretudo, um 
sentimento de sexualização indevida da vítima, que se vê 
obrigada a partilhar a sua sexualidade com um público de 
larga escala. A vítima é, assim, instrumentalizada para a 
fruição sexual alheia através da sua imagem, ficando 
necessariamente (e contra a sua vontade) sexualizada perante 
o público que obteve acesso indevido a este tipo de imagens. 
É desta sexualização inadvertida e desta partilha contra 
vontade da sua sexualidade que resultam os principais danos 
para a vítima – a título de exemplo, pode-se apontar o assédio 
virtual e até físico71 que se poderá seguir à referida divulgação, 
ou a perda de oportunidades de trabalho em resultado da 
vítima ser conotada com esta sexualização72. 

 

71 Podemos apontar como exemplo as consequências relatadas por três vítimas 
deste crime em Portugal, entrevistadas pelo Jornal de Notícias, nas quais se 
incluem “medo”, “assédio” e culpabilização pelo sucedido (estas referem serem 
acusadas de quererem “ganhar fama” com a denúncia dos seus casos), 
consequências estas extremamente semelhantes com aquelas sofridas pelas 
vítimas de crimes sexuais físicos – MARVÃO, S. Quando a intimidade se torna um 
catálogo na internet, Jornal de Notícias, 2020, disponível em: 
https://www.jn.pt/nacional/reportagens/quando-a-intimidade-se-torna-um-
catalogo-na-internet-13038068.html, (consultado em 21 de fevereiro de 2022). 
72 A título ilustrativo, observemos o caso da divulgação não consentida de 
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Outra crítica necessariamente lançada é o de que as 
condutas que se encontram no escopo da norma já são 
protegidas no ordenamento jurídico português, sendo 
passíveis de serem reconduzidas a outros tipos penais. Não 
obstante, são também apontadas as vantagens da aglomeração 
de todas estas incriminações num só tipo penal, 
designadamente, a uniformização das penas aplicadas e da 
doutrina penal vigente73. Tendemos em concordar com estes 
últimos motivos, na medida em que a inexistência de um tipo 
penal autónomo dificulta o estudo do crime e causa 
insegurança jurídica, por conduzir a uma grande diversidade 
de soluções para um mesmo problema. Acrescentamos que a 
criação deste tipo penal se justifica pela crescente existência 
prática do crime, sendo por isso urgente providenciar uma 
resposta legal unitária. 

Finalmente, aponta-se ainda a crítica de que o crime em 
causa possua, de acordo com a proposta legislativa, natureza 
pública. A razão de ser desta crítica encontra suporte na 
doutrina legal vigente, já que, de acordo com a mesma, trata-
se de um crime que atenta contra a reserva da vida privada, 

 

fotografias de nudez de Vanna White na Playboy. A apresentadora concordou 
em realizar uma sessão fotográfica com nudez explícita numa fase inicial da sua 
carreira, tendo-a contratado com David Gurian em 1982. Cinco anos mais tarde, 
quando já possuía uma carreira estável no meio televisivo, atraindo sobretudo 
públicos familiares, e, portanto, dependendo fortemente da sua imagem de 
“modesta, atraente e inocente jovem americana” (nas suas próprias palavras), 
essas fotografias seriam publicadas na capa da revista Playboy por Hugh Hefner. 
Ficando com a sua imagem pública fortemente abalada, e portanto tendo a sua 
carreira em risco, Vanna instaurou um processo judicial contra a revista, no valor 
de 5,2 milhões de dólares – ANDREWS, T. “I shouldn’t have”: At 60, Vanna White 
reflects on her 1987 Playboy cover that inspired two lawsuits, The Washington Post, 
2017, disponível em: https://www.washingtonpost.com/news/morning-
mix/wp/2017/03/30/i-shouldnt-have-at-60-vanna-white-reflects-on-her-1987-
playboy-cover-that-inspired-two-lawsuits/, consultado a 22/02/2022. 
73 Parecer do Conselho Superior da Magistratura, Ofício nº 2021/OGC/01428, 
NU 672248, de 04-03-2021, disponível em: 
https://app.parlamento.pt/webutils/docs, (consultado em 21 de setembro de 
2021). 
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pelo que não se diria necessário atribuir-lhe natureza pública, 
não apenas por contraste com o referido bem jurídico, nesta 
perspetiva (impondo à vítima um processo que esta não 
deseja, aumentando ainda mais a sua exposição indesejada); 
Mas, também, ainda que o bem jurídico considerado seja a 
liberdade sexual, a inadequação da publicidade do crime por 
comparação com outros tipos penais de maior gravidade 
(designadamente, o crime de violação) e que não têm, apesar 
disso natureza pública74. 

Contudo, importa ter em consideração que a realidade 
social nem sempre permite a tomada de consciência do crime 
por parte da vítima, e, portanto, menos ainda a apresentação 
de queixa pela mesma. Tal sucede pelo facto de começar a ser 
comum a criação de grupos privados nas redes sociais 
destinados exclusivamente a esta prática, os quais são vedados 
às vítimas, sendo que estas poderão até nem ter 
conhecimento da situação75. Desta forma, dir-se-ia que pelo 
menos uma natureza semi-pública seria indispensável à 
eficácia prática deste tipo penal, podendo, contudo, 
argumentar-se no sentido da possibilidade de arquivamento 
do processo por vontade da vítima, com vista a proteger a sua 
intimidade e também, mesmo, a sua liberdade sexual (contra 
a devassa de um processo indesejado). 

 

74 Parecer da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias, op. cit., p. 11-18. 
75 ESTRELA, R. apud MOREIRA, H. O que fazer, quando a pessoa com quem 
partilhámos a nossa intimidade decide torná-la pública? op. cit. (n. 43). 
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4. QUAIS OS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A INCRIMINAÇÃO DESTAS CONDUTAS – 

DO TIPO SOCIAL DE CRIME AO TIPO LEGAL 

Por fim, cabe-nos destrinçar uma doutrina unitária 
quanto à incriminação da partilha de imagens de teor sexual 
– o que justifica, afinal, que estas condutas sejam sancionadas 
penalmente num tipo de crime autónomo? 

Em primeiro lugar, a justificação da opção criminal pela 
vigência desta incriminação é a sua existência na realidade 
social. Ao analisar o tipo social de crime, é possível traçar uma 
caracterização das vítimas, as quais são, tanto em Portugal 
como no Brasil, maioritariamente do género feminino e 
jovens adultos76. Este tipo de vitimização é, adicionalmente, 
passível de abarcar um elevado número de cifras negras, já 
que o número de condutas reportado às entidades em causa 
(APAV e Projeto Vazou) é muito superior ao número de 
processos criminais iniciados77. 

Os motivos que subjazem à opção das vítimas de não 
apresentar queixa podem ser vários, desde a vergonha e 
desconfiança no sistema criminal, à crença da sua própria 
culpabilização, no caso de as imagens terem sido captadas de 
forma consensual inicialmente, referindo-se ainda, no caso 
dos homens, a perceção de que a divulgação de imagens desta 
natureza não lhes traz prejudícios78. 

 

76 APAV Estatísticas APAV | Linha Internet Segura 2020 (2020), disponível em: 
https://apav.pt/apav_v3/images/pdf/Estatisticas_LIS_2020.pdf, consultado a 
25/09/2021, p. 3; GRUPO DE ESTUDOS EM CRIMINOLOGIAS 
CONTEMPORÂNEAS Projeto Vazou – Pesquisa sobre o vazamento não 
consentido de imagens íntimas no Brasil (2018), disponível em: 
https://www.crimlab.com/projetovazou/resultado.pdf, consultado a 
25/09/2021. 
77 Ibidem. 
78 EM CRIMINOLOGIAS CONTEMPORÂNEAS Projeto Vazou, op.cit. 
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É ainda importante notar que estas práticas têm vindo a 
crescer consideravelmente nos dois países79, sendo que o 
crescimento mais recente pode estar diretamente relacionado 
com a pandemia, dada a diminuição dos encontros físicos e a 
sua migração para o virtual80. 

A análise do tipo social de crime confirma a teoria que 
temos vindo a defender de que a partilha de imagens de teor 
sexual é um crime de género e se insere numa tendência pré-
existente de assimetria de género e de violência contra a 
mulher81. De certo modo, o mundo virtual mimica, assim, o 
mundo físico, abrindo espaço para a existência do mesmo 
tipo de fenómenos criminais que ocorrem na realidade social 
do espaço físico. 

A partilha de imagens de teor sexual trata-se, nesta 
perspetiva, de uma migração da violência de género do 
espaço físico para o espaço virtual, inserindo-se no contínuo 
de violência sexual pré-existente, ao banalizar o acesso à 
sexualidade das mulheres vítimas, ao promover a sua 
objetificação e sexualização e ao contribuir para a limitação 

 

79 Em Portugal, o número de crimes registado em 2020 é de 1.164, contra 827 
casos em 2019 - APAV Estatísticas APAV | Linha Internet Segura 2020, op. cit., 
APAV Estatísticas APAV | Linha Internet Segura 2019 (2019), disponível em: 
https://apav.pt/apav_v3/images/pdf/Estatisticas_Linha_Internet_Segura_2019
.pdf, (consultado em 25 de setembro de 2021). Também no Brasil assiste-se a 
uma quase duplicação dos casos entre 2017 e 2018 - GRUPO DE ESTUDOS EM 
CRIMINOLOGIAS CONTEMPORÂNEAS Projeto Vazou, op. cit.  
80 ESTRELA, R. apud MOREIRA, H. O que fazer, quando a pessoa com quem 
partilhámos a nossa intimidade decide torná-la pública? op. cit.- “Se no ano passado 
estaríamos a falar de dezenas de pessoas [que procuram o apoio da APAV], este 
ano seguramente estamos a falar em centenas”, diz ao PÚBLICO. Esse aumento 
rápido pode estar “muito ligado” ao próprio contexto de pandemia, já que o 
confinamento e a redução dos encontros presenciais podem ter feito com que 
“cada vez mais os jovens e jovens adultos procurem interações sexuais pelos 
meios que lhes é permitido, que neste caso é a Internet”. 
81 MCGLYNN, C. et al., Beyond ‘Revenge Porn’: The Continuum of Image-Based 
Sexual Abuse, op.cit., p. 27-29. 
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da sua liberdade, não já meramente no espaço físico, mas 
também no espaço virtual82. Nessa medida, de um ponto de 
vista do conceito material de crime, a incriminação destas 
condutas justifica-se pelo surgimento de novos direitos – o 
direito a usufruir do espaço virtual de forma livre e segura, e  
o direito a viver livre de violência de género no espaço 
virtual83. Esta neo-incriminação trata-se, no fundo, da 
garantia do acesso a liberdades e direitos básicos em 
condições de igualdade através da lei, corrigindo as 
assimetrias de poder de género da realidade social, que uma 
vez mais ganham expressão (desta feita, no espaço virtual)84. 

Simultaneamente, os movimentos de justiça social 
nascidos na internet, e que com frequência se levantam por 
causas advindas de condutas criminais também elas nascidas 
na internet, clamam cada vez mais por justiça para os casos de 
divulgação de imagens de teor sexual85, suscitando, assim, a 
necessidade da existência de uma dogmática penal unitária a 
este nível. Mesmo na face de um sentimento geral de 
normalização e impunidade deste tipo de condutas, criam-se 
movimentos e protestos nas redes sociais com uma grande 

 

82 Ibidem, p. 36-40; KELLY, L., Surviving Sexual Violence, op.cit.; KELLY, L., The 
Continuum of Sexual Violence, op. cit., p. 47-52; BOYLE, K., What’s in a name? 
Theorising the Inter-relationships of gender and violence, op. cit., p 27-29. 
83 PALMA, M. F., Conceito Material de Crime e Reforma Penal. Anatomia do Crime 
0 (2014), (p. 11-23), p. 12-15. 
84 MACKINNON, C. Reflections on Sex Equality under Law. The Yale Law Journal, 
100 (1991), (p. 1281–1328) p. 1292-1309, disponível em: 
www.jstor.org/stable/796693., (consultado em 24 de janeiro de 2022). 
85 SALTER, M. Justice and revenge in online counter-publics: Emerging responses to 
sexual violence in the age of social media. Crime Media Culture 9(3) (2013), (p. 225–
242), p. 229-237 - “Dietrich’s case can be seen as an example of the ways in which 
individual acts of protest against gender injustice can take on a counter-
hegemonic dimension where it reaches sympathetic online counter-publics and 
generates what Castells et al. (2007) called ‘instant communities of practice’” – p. 
231. ELSHERIEF, M, et al #NotOkay: Understanding Gender-Based Violence in 
Social Media. Proceedings of the Eleventh International AAAI Conference on 
Web and Social Media (2017), (p. 52-61), p. 55-60. 
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potencial de alcance em termos de público e de visibilidade, 
os quais são suscetíveis de alterar os sentimentos de justiça da 
comunidade, exigindo dos tribunais uma intervenção mais 
forte.  

Estes novos sentimentos de justiça contrastam com os 
sentimentos velhos de moralidade que por vezes ainda se 
fazem sentir no mundo jurídico. Assim sucede, por exemplo, 
quando o foco das leis cibernéticas se dirige à criminalização 
de quaisquer atos de teor sexual no espaço virtual que 
envolvam menores, ainda que consensuais. Esta opção 
criminal tem na sua base a proteção da moralidade (dos 
menores) e não da sua liberdade e autodeterminação, já que 
qualifica como proibidos todos os atos de cariz sexual 
envolvendo menores, independentemente da sua natureza. 

Tal ocorre, designadamente, nalguns ordenamentos 
jurídicos de common law, tal como o australiano, que qualifica 
como pornografia infantil qualquer imagem que retrate a 
nudez de um menor, ainda que esta ocorra num contexto 
consensual de intimidade entre casais de adolescentes86. Este 
é também o caso da formulação utilizada no art. 218-C do 
Código Penal Brasileiro, já que a letra da lei faz iniciar a 
incriminação com a divulgação de “cena de estupro ou de 
estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 
prática”, só posteriormente referindo a “cena de sexo, nudez 
ou pornografia”87, o que parece indicar uma divisão entre 
categorias de cenas de teor sexual passíveis de beneficiarem 

 

86 HENRY, N., et al Beyond the ‘sext’: Technology facilitated sexual violence and 
harassment against adult women. Australian & New Zealand Journal of 
Criminology 48(1) (2015), (p.104–118), p. 113-115. 
87 Decreto de Lei nº 13.718/18 – alteração no Código Penal Brasileiro: art. 218 – C.  
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de proteção legal – primeiro as cenas de estupro (as 
“verdadeiras vítimas”), só depois as restantes cenas de cariz 
sexual (de forma secundária)88. 

Para além do referido, as vítimas da partilha de imagens 
de teor sexual sofrem danos semelhantes, e a existência de um 
tipo penal dirigido à proteção das mesmas facilita as respostas 
do sistema jurídico e da comunidade face a estes danos. Entre 
estes, contam-se, nomeadamente, danos na sua saúde mental, 
perigo de dano para a sua integridade física causado pelo 
assédio e possível violência em resposta às imagens 
divulgadas, danos na sua imagem e na sua privacidade e ainda 
(e principalmente) danos na sua liberdade sexual, causando 
não apenas limitações à sua autoexpressão e direito de 
autodeterminação nos seus relacionamentos e partilha de 
sexualidade, mas também uma eventual inibição da fruição 
sexual89. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A criação de uma lei própria para a violência sexual 
contra as mulheres no meio digital com base em imagens, 

 

88 Perguntamo-nos, deste modo, o que justifica que estes dois tipos de 
nomenclaturas estejam identificados na letra da lei – as cenas de estupro não se 
incluiriam já no conceito de cenas de sexo ou de cariz sexual? A eventual 
identificação de categorias de vítimas de acordo com a moral – aquelas que são 
“verdadeiramente” vítimas por serem vítimas de uma violação, e aquelas que se 
“deixaram apanhar” ao gravar e partilhar imagens de cariz sexual 
voluntariamente (embora não com a intenção de serem divulgadas) lembra a 
divisão outrora existente entre categorias de vítimas de crimes sexuais consoante 
a sua valoração moral – as mulheres casadas ou virgens, e “as outras” - BELEZA, 
T., Anjos e monstros - A construção das relações de género no Direito Penal. ex aequo 
10 (2004), (p. 29-40), p. 33; BELEZA, T., A regulação jurídica da sexualidade no 
Código Penal: da laicização dos «bons costumes» à ortodoxia da «liberdade»” in: Vaz das 
Neves, L., Oliveira Simões, A., Monteiro, D. (org.), Estudos Comemorativos do 
150º Aniversário do Tribunal da Boa-Hora, Lisboa: Ministério da Justiça, 1995 (p. 
169-174), p. 169. 
89 MCGLYNN, C. et al., Image-Based Sexual Abuse. Oxford Journal of Legal Studies 
37(3), (2017), (p. 534–561), p. 544-549. 
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bem como de uma linha de investigação e doutrina legal 
unitária nesta matéria, revela-se de extrema urgência. 

Primeiramente, note-se que a partilha de imagens de 
teor sexual contra a vontade dos visados, sobretudo na 
modalidade de pornografia de vingança (Revenge porn) é uma 
prática que tem vindo a crescer na realidade social, 
particularmente nos dois países em estudo no presente artigo, 
o Brasil e Portugal.  

Acrescentamos que esta deriva diretamente da 
desigualdade de género e é uma nova forma de violência 
contra as mulheres, pelo facto de serem estas as suas 
principais vítimas, e também pelo facto de ocorrer de acordo 
com os códigos normativos e morais típicos de uma 
sociedade patriarcal (enquanto castigo pelo desvio à castidade 
ou obediência, e enquanto imposição do controlo e 
autodeterminação das mulheres, desta feita no espaço 
virtual). Nesse sentido, os danos produzidos por este tipo de 
condutas são imensuráveis, por um lado nas próprias vítimas, 
por outro na sociedade como um todo, nomeadamente no 
que respeita à igualdade e à segurança.  

Desta forma, é crucial levar em linha de conta que o 
meio digital é cada vez mais um espaço essencial à 
convivência humana a vários níveis (social, laboral, estudantil, 
entre outros), pelo que de nada vale promover a igualdade de 
género (material e legal) no mundo físico e não o fazer no 
mundo digital. Bem pelo contrário, cremos que os direitos 
das mulheres a viverem livres de violência só têm eficácia se 
forem efetivos em todos os espaços em que estas habitem. Se 
outrora se fez bandeira da proteção legal dos direitos 
humanos das mulheres na esfera privada, face à mera 
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proteção dos seus direitos na esfera pública (“O pessoal é 
político”), hodiernamente afigura-se indispensável 
acrescentar a estas duas esferas, também, o espaço digital. 

Para além disso, esta prática tem vindo a ganhar 
expressão na jurisprudência de ambos os países, o que é 
sintomático da necessidade da intervenção legal nesta área – 
tal como sucede aliás com outro tipo de cyber-criminalidade.  

Por fim, importa ter em conta o efeito simbólico que a 
existência de uma lei e jurisprudência específicas para este 
tipo de criminalidade produzem na sociedade, no sentido de 
reiterarem a importância da proteção dos direitos das 
mulheres em todos os espaços, incluindo o espaço digital. 
Simultaneamente, busca-se erradicar a conceção de que estes 
atos não possuem gravidade, prosseguindo dessa forma 
importantes fins de prevenção geral negativa. Só dessa forma, 
existindo uma coordenada evolução entre lei e sociedade, se 
poderá dar solução a este flagelo. 
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